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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA
.  PROCESSO ADMINISTRATIVO-CPLN9 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:17/02/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 37.113.308/0001-53,
com sede na Rua Major Delfmo Calvo 2, 70, Sala 01, Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP:
65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs. FERNANDO VALÈRIO DA
SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n“ ■^1722413200-11 e do- CPF
008.583^5^^3:18, e WANDERSGN^DA COSTA SILVAír^BrasileirorÉmp
Identídáã|n?iÓ3:5987612:0Ô8-GiSSP/M^ e do CPF.n5h08Í747.743-81, apresenta:

1  i.. ’

resariòrípòr.tàdor da Carteira de
Lw.

\
«a

. - • A

V

.. i.‘J’ 1-
s

't-
i

/I

Ie.7I

J: ■!
•Á,

IA
I N1 V.('(''“rtfii) ’i'i t.') i. < t 4.

!
j-p

-•3 H'i./ 1"
ii <.1" ( ríIr

i|I íV■ter. -l| 'Iv,.

f K. V I

V1 i\ f
J

'-í f ' tiI 1.s. í'

:  /
X

f H[ y j;f* *  I
' r

• W1.1 JS .'

s..1 i
'7

i7

\
t

i X

■MA' n' i)V *

V -■ [
1 /•

.. .

■p
- ■■

:V. I&l■íjí*?P’-- «!.í».vrrr r~

(. J
(jí r:z33

LSriri

/

\

Í^IMCMT/^C ITPnAW. C. SFRVirnQ F FMDPCI



àe Feif.
*4Í

íW

V AssinaturaMinistério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Di^
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

RUA MAJOR DELFINO CALVO. 70 - SALA 01 - CENTRO - São Domingos do Maranhão /
Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido em: 17/01/2022 10:42
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

orne Fantasia:

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92*****68

oituação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

Porte da Empresa:

SOCIEDADE

Não

Micro Empre

Data de Vencimento do Cadastro: 10/02/2022

 EMPRESÁRIA LIMITADA

sa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.ius.br/certidao)

Validade

Validade

Validade

29/05/2022

02/02/2022

30/01/2022

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

26/02/2022

05/04/2022

Validade: 30/04/2022

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome:

1  de 1

 WANDERSON DA COSTA SILVA

Ass:
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SkMinistério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Di
Secretaria de Gestão

nauiaturQ

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

^‘tuação do Fornecedor: Credenciado

37.113.308/0

W. C. SERVI

DUNS®: 92*****68001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

ÇOS E EMPREENDIMENTOS

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Data de ValidadeN- RegistroEntidade e UF

Atestado Locação de Veículos Leves e Pesados 02 02

01/12/2021Atestado Locaçao de Veículos Leves e Pesados 01

07/01/20230005436125CREA-MA

31/01/2022858880/2022CREA-MA

1  de 1Emitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Dr|

Secretaria de Gestão

ínotura

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

tuação do Fornecedor: Credenciado

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92*****68

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome:

1 de 1

 WANDERSON DA COSTA SILVA



Ministério da Economia KA^inatum
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Dighaí]^

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor

CNPJ;

Razão Social:

Nome Fantasia:

tuação do Fornecedor: Credenciado

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

DUNS®: 92
*****68

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Ide 1Emitido em: 17/01/2022 10:20
CPF: 608.747.743-81 Nome: WANDERSON DA COSTA SILVA



EMpãSsd^ ̂3» ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA

W DA C SILVA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Assinatura

Pelo presente instrumento particular de alteração:

WANDERSON DA COSTA SILVA . BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da ddade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n”
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011  e CPF; n“ 608.747.743-81, residente e domiciliado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, CEP:
65790-000, na qualidade de empresário da empresa  W DA C SILVA, com cede TRAVESSA 2 TRAVESSA
PENIEL n° 02, CENTRO, CEP: 66790-000 cidade de São Domingos do Maranhão - MA, cujo ato constitutivo
se encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21102317400 em data
11/05/2020, devidamente inscrita no CNPJ 37.113.308/0001-53. Resolve alterar, transformar e consolidar seu
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma vez que admite,
neste ato, na qualidade de sódo:

WANDERSON DA COSTA SILVA . BRASILEIRO . SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG): n°
0359876120080, expedida por SESP/MA em 28/07/2011  e CPF: n“ 608.747.743-81, residente e domiciliado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n° 02, CENTRO, CEP:
65790-000

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Colinas -
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nadonal de Habilitação (CNH): n° 03489082207
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n° 008.583.533-18, residente e domiciliado na ddade
de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, n° 63, CENTRO, CEP: 65690-000. Nos termos e condições a
seguir, sendo que a sodedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa
Individual ora transformada:

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA,

passando a adotar como nome empresarial a denominação sodal de W. C. SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, com sub-rogaçâo de todos os direitos e obrigações pertinentes.

Cláusula segunda - O capital sodal passará a ser de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em
400000, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil
reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo único. Após a alteração o capital sodal encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:

Valor Em R$Qtd Quotas %Nome dos Sódos

50,00200000 200.000,00FERNANDO VALERIO DA SILVA

200000 200.000,00 50,00WANDERSON DA COSTA SILVA

400000 400.000,00 100,00TOTAL

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO, N° 70, SALA 01, CENTRO
na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA, CEP: 65790-000.



/•^ Página 2 de

I' Fls;
Cláusula Quarta > DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

^^atura
ao de >A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Constr

edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 3811-4/00 - Coleta de resíduos^n^
perigosos. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias. 4313-4/00 - Obras de terraplenagem. 4923-0/02 -
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 4924-8/00 - Transporte escolar.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operador, exceto andaimes. 3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto. 3702-9/00 -Atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias
e aeroportos. 4212-0/00 - Constaição de obras-de-arte especiais. 4221-9/03 - Manutenção de redes de
distribuição de energia elétrica. 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto
e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e
recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia civil não espedficadas anteriormente (a construção de
estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de cortinas de proteção de encostas e muros de
arrimo,a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex., construção de vias, serviços de infraestrutura, etc.)).
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente. ( a drenagem do solo destinado ò construção, a demarcação dos locais para
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos,  a preparação de locais para mineração, a remoção de
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e gá
s natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica. 4322-
3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. 4322-
3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas
e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02 - Instalação de
portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 - Serviços de pintura
de edifícios em geral. 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 4391-
6/00 - Obras de fundações. 4399-1/03 - Obras de alvenaria. 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços
de agua.. 4399-1/99 Serviços especializados para construção não especificados anteriormente (a construção
de fornos industriais, a construção de partes de edifícios, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras,
churrasqueiras, etc., os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes).
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 - Serviços
de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores. 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos
perigosos. 7111-1/00 - Serviços de arquitetura.

Em consequência da alteração e transformação adma  e respeitad;
consolida-se o contrato da seguinte forma; /

as dáusulas não modificadas,

3* ALTERAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE EMPRESÃRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

WANDERSON DA COSTA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de São
Domingos do Maranhão - MA, data de nascimento 04/03/1992, portador da Carteira de Identidade (RG); n'
0359876120080, expedida por SESP/MAem 28/07/2011  e CPF: n“ 608.747.743-81, residente e domiciliado
na cidade de São Domingos do Maranhão - MA, na TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL, n° 02, CENTRO CEP-
65790-000

FERNANDO VALERIO DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural da cidade de Colinas -
MA, data de nascimento 08/05/1984, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); n° 03489082207
expedida pelo DETRAN - MA em 09/05/2019 e CPF: n® 008.583.533-18, residente e domiciliado na cidade

de Colinas - MA, na AVENIDA CENTRAL, n°53, CENTRO, CEP: 65690-000.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e dáusulas
seguintes:

U

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II, DO CC)



Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresaria; W. C.
EMPREENDIMENTOS LTDA

AssinaturaDA SEDE (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MAJOR DELFINO CALVO. N°
70. SALA 01. CENTRO na Cidade de SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. CEP: 65790-000.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997, II, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00
- construcao de edifidos. 3811-4/00 - coleta de resíduos nao-perigosos. 4211-1^1 - construcao de rodovias e
ferrovias. 4213-8/00 - obras de urbanizacao - ruas, praças e calcadas. 4313-4/00 - obras de terraplenagem.
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros  - locacao de automóveis com motorista. 4924-8/00 -
transporte escolar. 7711-0/00 - locacao de automóveis sem condutor. 7732-2/01 - aluguel de maquinas e
equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes.3701-1/00 gestão de redes de esgoto. 3702-
9/00 atividades reladonadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 4211-1/02 Pintura para sinalização em pistas
rodoviárias e aeroportos. 4212-0/00 Construção de obras de arte espedais. 4213-8/00 Obras de urbanização
- ruas, praças e calçadas. 4221-9/03 Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4299-5/01
Construção de instalações esportivas e recreativas. 4299-5/99 Outras obras de engenharia dvil não
espedficadas anteriormente(a construção de estruturas com tirantes.as obras de contenção, a construção de
cortinas de proteção de enc»stas e muros de arrimo.a subdivisão de terras com benfeitorias (p. Ex.,
construção de vias, serviços de infra-estrutura, etc.)).4311-8/01 Demolição de edifidos e outras estruturas.
43.11-8 Demolição e preparação de canteiros de obras. 4319-3/00 Serviços de preparação do terreno não
espedficados anteriormente.(- a drenagem do solo destinado à construção, a demarcação dos locais para
construção, o rebaixamento de lençóis freáticos,  a preparação de locais para mineração, a remoção de
material inerte e outros tipos de refugo de locais de mineração, exceto os locais de extração de petróleo e
gás natural, a drenagem de terrenos agrícolas ou florestais. 4321-5/00 Instalação e manutenção elétrica.
4322-3/03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio. 4322-3/02 Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condidonado, de ventilação e refrigeração. 4329-1/04 Montagem e instalação de
sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-4/02
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias  e armários embutidos de qualquer material. 4330-4/04 Serviços
de pintura de edifidos em geral. 4330-4/05 Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.
4391-6/00 Obras de fundações.4399-1/02 Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas
temporárias. 4399-1/03 Obras de alvenaria. 4399-1/05 Perfuração e construção de poços de água. 4399-1/99
Serviços espedalizados para construção não espedficados anteriormente(a construção de fomos industriais,
a construção de partes de edifidos, tais como: telhados, coberturas, chaminés, lareiras, churrasqueiras, etc.,
os serviços de limpeza de fachadas, com jateamento de areia, vapor e semelhantes). 4520-0/01 Serviços de
manutenção e reparação mecânica de veículos automotores. 4520-0/05 Serviços de lavagem, lubrificação e
polimento de veículos automotores. 4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis
com motorista. 4930-2/03 Transporte rodoviário de produtos perigosos. 7111-1/00 Serviços de arquitetura.
4222-7A)1 Construção de redes de abastedmento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto
obras de irrigação.

DO INÍCIO DAS ATMDADES E DO PRAZO (ART. 53, lli, F, DO DECRETO N** 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sodedade inidou suas atividades a partir de 05/05/2020 e seu prazo de duração
indetenuinado.

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital é de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), divididos em 400000, no valor

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) em moeda

corrente do País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito  e integralízado pelos sódos da seguinte forma;



Valor Em R$Nome dos Sócios Qtd Quotas

FERNANDO VALERIO DA SILVA 200000 200.000.00

TOtrncr^
200000 200.000.00WANDERSON DA COSTA SILVA

TOTAL 400000 400.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida pelo sódo FERNANDO VALERIO DA SILVA,

que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto

social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçâo de bens imóveis depende de

autorização da maioria.

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC)

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas

justifícadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1“, DO CC E ART. 37, II,
DA LEI N'' 8.934, DE 1994)

Cláusula Oitava - O administrador da empresa dedara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei espedal, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nadonal, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Nona - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sódo, a sodedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou dos sódos remanescentes na continuidade da sodedade, esta será
liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será
distribuído ou suportado pelos sódos na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sódo.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima - as quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sódo, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferênda para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâa
contratual pertinente. Ã

\J

DA RESPONSABILIDADE

KJCláusula Décima Primeira ■ A responsabilidade de cada sódo é restrita ao valqr das suas quotas, mas



todos respondem solidariamente pela integralização do capita! social.

DO FORO

Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir
0 presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

São Domingos do Maranhão - MA, 28 de Junho de 2021

Sócio

WANDERSON DA COSTA SILVA

Sócio - Administrador

FERNANDO VALERIO DA SILVA

vy



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00858353318 FERNANDO VALERIO DA SILVA

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 02/07/2021 12il4 SOB N» 21201143221.

PROTOCOLO: 210806974 DE 28/06/2021.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12104729927. CHPJ DA SEDE: 37113308000153.
HIRE: 21201143221. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 28/06/2021.

H. C. SERVIÇOS B EMPREENDIMENTOS LTDAJÜCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES HENDONÇA
SBCRETÁRIA>GERAL

WWW.en^resafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, ee inçreeso, fica sujeito è coBçrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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:ÍJ53: FlsCADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

-V As sinaturaNUMERO OE INSCRIÇÃO

37.113.308/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/05/2020

NOME EMPRESARIAL

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELEOMENTO (NOME DE FANTASIA)
W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

PORTE

ME

CÔOIGO E MSCRIÇÂO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÔDIQO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
37.01-14)0 - Gestão de redes de esgoto
37.02-94)0 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-14)1 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-74)1 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil nio especificadas anteriormente
43.11-84)1 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43,19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manuten^o de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

COOlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO
NUMERO COMPLEMENTO

SALA 0170

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

SAO DOMINGOS DO MARANHAO
UF

65.7904)00 MA

ENDEREÇO ELETRONlCO

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOSeHOTMAILCOM
TELEFONE

(99)9161-9859

ENTE FEDERATTVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

11/05/2020

MOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

ã-RJAçAo ESPEOAL
********

DATA DA SITUAÇAo ESPEaAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2022 às 10:49:16 (data e hora de Brasília). ágina; 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRtÇAO

37.113.308/0001-53

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

11/05/2020

NOME EMPRESARIAL

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CÓOIGO E DESCRIÇAO OAS AT1>AOAOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
77.11-0-00 - Lof:ação de automóveis sem corKlutor
77.32-241 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓO»GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍCKCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R MAJOR DELFINO CALVO

NUMERO COMPLEMENTO

SALA 0170

MUNIClPIO

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

65.790-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

W.C.SERVICOSEEMPREENDIMENTOS^HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 9161-9859

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

aiUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/05/2020

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

aiUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/01/2022 às 10:49:16 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

2/2
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AssinaturaConsulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

37.113.308/0001-53

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

R$400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

0 Quadro de Sócios e Admínistradore5(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FERNANDO VALERIO DA SILVA

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

WANDERSON DA COSTA SILVA

22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

OmtHlo no dia 11/01/2022 às 10:49 (data chora de Brasília).

in
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 008.583.533-18

Nome; FERNANDO VALERIO DA SILVA

Data de Nascimento; 08/05/1984

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição; 16/10/2002

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 10:47:02 do dia 11/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: DDC1.BD6D.2703.A45F

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargaf
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com \ dautin@dautin.com

- F1s:A.

Assina ura ̂

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que. o aquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 579a1f738f20c146d84822a050b5f47ead3283a72c9b662c6c89980b76fbfde5 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes'* através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NI D 37025 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "indetitade", cujo assunto é descrito como "índetitade", faz
prova de que em 10/11/2021 10:34:58, o responsável W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda
(37.113.308/0001-53) tinha posse do aquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova
de autentiddade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blod^chain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 10/11/2021 10:36:48 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2** da MP 2200-2/2001, Ari. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x49d8af03283cd3d04fd777b521782d75df7f88de418a70a8b9Sdfd6e78ccd653
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil,

IDAUTIN
BLOCKCHAIN

PreU&KB dB Rcoúbfica Q» Ovi
SuIkMIs psra AçRinCDS Jurliicos
MBMOA PROVISÓRIA 2.200«2

D€2A0EA3QeTOOE2001.■>r^
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v3.0 - DAUT1N Blockcbain Documentos Digitais e Serviços üda EPP certifica em 10^11/2021 12:23:42 que o documento de hash (SHA-256)

S79a1f73Sr2Oc146dS4S22aOS0b5f47Md32&3a72c9be62c6c3eM0b76fbfdeS foi validado em 10/11/2021 10:35:06 através da transação blockchaín

0x49d8af03283cd3d04fd777b521782d75df7f88de41Sa70a6b95dfd6e78ccd653 e pode ser verTicado em httpsy/vwm.dautin.com/RleChsck ̂ ID: 37025]
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 608.747.743-81

Nome; WANDERSON DA COSTA SILVA

Data de Nascimento; 04/03/1992

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; 28/07/2011

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido às: 10:43:28 do dia 11/01/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: D28A.2658.D4C8.13F3

95

L

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

1/1
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Assinatura

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamen^com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:36:14 do dia^/01/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/07/2022. /
Código de controle da certidão: A10E.42E6.2823.113E
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



àeFe/r.
^

Data da consulta; 11/01/2022 07:11:20

4^*o.
Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 5?

CNPJ: 37.113.308/0001-53

A opção pelo Simples Nadonal e/ou SiMEi abrange todos os estabelecimentos da empresa Assinatura

Nome Empresarial: W. C. SERViCOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: Optame pelo Simples Nacional desde 01/01/2021

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SiMEl

+ Mais informações

Vonar I Gerar PDF

J
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Resultado da Consulta SINTEGRA^CMS

Assuiatura
IDENTIFICAÇÃO

CGC; 37.113.308/0001-53 Inscrição Estadual: 12.707151-2

Razão Social: W C SERVIÇOS Ê EMPREENDIMENTOS LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA MAJOR DELFINO CALVO

Número: 70 Complemento: SALA 01

Bairro: CENTRO

Município: SAO DOMINGOS DO MARANMAO UF: MA

CEP: 65790000 DDO: Telefone: 81673561

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS4299501

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPEaFICAOAS ANTERIORMENTE4299599

DÊMOUÇÃO DE EDIFÍaoS E OUTRAS ESTRUTURAS4311801

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4319300

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELéTRICA4321500

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiaoNADQ, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322302

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO4322303

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS Ê EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINAÜZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4329104

INSTAUÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE
QUALQUER MATERIAL

4330402

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETD
ANDAIMES

7732201

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL4330404

APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES4330405

OBRAS DE FUNDAÇÕES4391600

4399103 OBRAS DE ALVENARIA

PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA439910S

SERVIÇOS ESPECIAUZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4399199

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520001

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POUMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES4520005

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE MJTOMÓVEIS COM
MOTORISTA

4923002

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOS053811400

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS4930203

7111100 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR7711000

GESTÃO DE REDES DE ESGOTO3701100

ATIVIDADES RELAaoNADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES3702900

CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS4211101

PINTURA PARA SINAÜZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS4211102

CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS4212000

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS4213800

MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA4221903

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4222701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/08/2021

OBRIGAÇÕES

NFe 9 partir de (CNAE's):

EDF a partir de;

apÜoacoes.ma.gov.br/sintegra/Jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuttadoConsutta.jsf 1/2



11/01/202210:55 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS :::

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE), de FeÍA
o.

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efebva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 11/01/2022

Número da Consulta: Assinatura

^^^^onsu}ta^^^(mÍ^

Desenvolvido pela Sel^z/COTEC - 2005-2012

ÍM
\J

aplícacoe6.ma.gov.br/sjntegra/i8p/con8ultaSjntegra/con8UttaSjntegraResultadoCon8ulta.jsf 2/2



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690/0001-71

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP; 65.790000 • Sâo Domingos do Maranhão / MA

Assinatura

05/01/2022 08:34:15

USUÁRIO:ATENDENTE19

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal: 466-9 Situação: ATIVA
Razão social; W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS

Insc. Junta Com.:

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Insc. Estadual:

Vinculação; ENTIDADES EMPRESARIAIS

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Classificação: MICRO EMPRESA
Data de Inclusão:

Data de Início: 11/05/2020

MEI: NÃO

Isento ISSQN: NÃO

Isento Alvará: NÃO
Data de Constituição: 11/05/2020

ENDEREÇOS

|Número|Tipo Logradouro Bairro Cidade

COMERCIAL RUA MAJOR DELFINO CALVO 70 CENTRO SAO DOMINGOS DO MARANHAO-

W
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PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO

MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.113.690/0001-71
Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP: 65.790-000 - São Domingos do Maranhão / MA

m
Assinatura

05/01/2022 08:34:16

USUÁRIO:ATENDENTE19

Ficha Cadastral da Empresa

ATIVIDADES CNAE

DesciBllP da AtividadePrinc^il Base de Cálculo Data Inclusão Data Encerramento

X CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

TRANSPORTE ESCOLAR

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE

AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

OBRAS DE TERRAPLENAGEM

OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS

GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE

REDES

PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E

AEROPORTOS

CONSTRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

IRRlGACAO

CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

SERVIÇOS DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE

ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E

ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

1 11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

1

1

1 11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

1

1

1 11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

11/05/2020

13/07/2021

13/07/2021

1

1

1

1

1

13/07/20211

13/07/2021

13/07/2021

13/07/2021

1

1

1

1 13/07/2021

13/07/20211

13/07/2021

13/07/2021

1

1

13/07/2021

13/07/2021

13/07/2021

1

1

1

13/07/20211

13/07/20211

ENQUADRAMENTO

Data Início ..Data EncerramentoIra mento

004-ISS SIMPLES NACIONAL 01/01/2021

CONTATOS

Tipo Descrição

FONE

EMAIL

9991619859

W.C.SERVICOSEEMPREENDlMENTOS@HOTMAILCOM

\J
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03/02/202210:13 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

^sinatura

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Socialiw c serviços e empreendimentos ltda

Endereço:

37.113.308/0001-53

R MAJOR DELFINO CALVO 70 SALA 01 / CENTRO / SAO DOMINGOS DO
MARANHAO / MA / 65790-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!ldade:01/02/2022 a 02/03/2022

Certificação Número: 2022020116101179555508

Informação obtida em 03/02/2022 10:12:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

KJ

http6://consuita-crf.caíxa.gov.br/con8Ultacrr/page8/conBuKaEmpregador.jsf 1/1



Governo do Estado do Maranháo

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

■JcFM£^A SOV^RMODO
CIL^***KANHAO

/
a

ií^ssiiuiíura

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações ^laixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comardd e são vigentes na data da sua eiq)ediç§o.

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Nature2a Jurídica; Sociedade Empresária ümitada

Protocolo: MAC22016710Z7

NIRE (Sede)
21201143221

CNPJ

37.113.308/0001-53
Data de Ato Constitutivo
11/05/2020

Início de Atividade
05/05/2020

Endereço Completo
Rua MAJOR DELFINO CALVO, N» 70. SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhào/MA - CEP 65790-000

bjeto Social
4120-4/00 ■ CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 4213-8A)0 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS. 3811-4/00 - COLETA DE
resíduos NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 -
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR. 7711-
0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. 3701-1/00- GESTÃO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,
EXCETO A GESTÃO DE REDES. 4211 -1 /02 - PINTURA PARA SINALlZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS. 4212-0/00 -
CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS. 4221-9/03  - MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA. 4222-7/01 -
CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO. 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
NAO ESPECIFICADAS ANTEflfORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENCAO, A CONSTRUCAO
DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX., CONSTRUCAO
DE VIAS, SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.)). 4311-8/01 • DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 4319-3/00 SERVIÇOS
DE PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.(- A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO. A
DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA CONSTRUCAO, O REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, A PREPARACAO DE LOCAIS PARA
MINERACAO, A REMOCAO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE MINERACAO, EXCETO OS LOCAIS DE
EXTRACAO DE PETROLEO E GAS NATURAL. A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU FLORESTAIS. 4321-5/00 - INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA. 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E
REFRIGERAÇÃO. 4322-3/03 - INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO. 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALlZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS. 4330-4/02  - INSTALACAO DE
PORTAS. JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4391 -6/00 - OBRAS DE
FUNDAÇÕES. 4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. . 4399-1/99 SERVIÇOS

SPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE FORNOS INDUSTRIAIS. A
ONSTRUCAO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS TELHADOS, COBERTURAS. CHAMINÉS, LAREIRAS, CHURRASQUEIRAS, ETC., OS SERVIÇOS

uE LIMPEZA DE FACHADAS. COM JATEAMENTO DE AREIA, VAPOR E SEMELHANTES). 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENCAO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais)

Porte
ME (Microempresa)

Dados do Sócio
Nome
WANDERSON DA COSTA
SILVA
Nome
FERNANDO VALERIO DA
SILVA

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato
Indeterminado

Participação no capital
R$ 200.000,00

CPF/CNPJ
608.747.743-81

Término do mandato
Indeterminado

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Participação no capital
R$ 200.000,00

CPF/CNPJ
008.583.533-18

Dados do Administrador
Nome
FERNANDO VALERIO DA SILVA

Término do mandato
Indeterminado

CPF
008.583.533-18

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
01/10/2021

Número
20211239658

Ato/eventos
310 /310 - OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARK JN
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

I OOVERMOfiO
FAdL txvuNHAo

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CertíTicafnos que as informações ̂raixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expediçào-

Nome Empresarial: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Natureza Juridica: Sodadada Empresária Limitada

Protocolo: MAC2201671027

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/01^2022, às 17:05:59 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8a(acil.ma.gov.br, com o código N39DCSLB.

IliillllllllM
Ricardo Diniz Dias

Secretário Geral

2 de 2



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

f MPfcf b» ( GCftíRNO DO l%—1

" ' marankAo

Assinatura

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos^cumentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na daté^ria sua expedição.

:7 Protocolo: MAC2201768957Certificamos que W, C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Situação
ATIVA

Status

SÉM STATUS

NIRE 21201143221

CNPJ 37.113.308/0001-53

ereço Completo MAJOR DELFINO CALVO, N» 70, SALA 01, CENTRO - São Domingos do Maranhão/MA- CEP 65790-000

Arquivamentos Posteriores

Descrição

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSFORMACAO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/
EMPRESÁRIO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA
INSCRIÇÃO

, às 12:56:56 (horário de Brasília).
acil.ma.gov.br, com o código X2E0QKLQ.

dL

DataNúmeroAto

01/10/202120211239658310

27/07/2021

02/07/2021

02/07/2021

24/12/2020

20210984694

21201143221

21201143221

20201190834

223

002

002

310

03/12/202020201113767002

11/05/2020

11/05/202Q
20200324535

21102317400
080

080

im 17/0:Esta certidão foi emitida automaticamt

Se impressa, verificar sua autenticidade no '.ei

■i

MÂC2201 68§5'
Ricardo Dlnlz Dias
Secre^rio(a) Geral iw ■

:
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ^sinaturo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 230874/21 Data da 29/10/2021 10:46:52

Inscrição Estadual: 127071512

Razão Social: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço:

elefone:

CPF/CNPJ: 37113308000

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CEP

153

: 65790000  - CENTRO

(99)81673561 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/02/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
3 Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

vy

Data Impressão: 05/11/2021 12:23:59



" Fls: Á-hi 5
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA ' \Assmatura

(H

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 009187/22 Data da 08/02/2022 14:36:19

Inscrição Estadual: 127071512 CPF/CNPJ:37113308000153

Razão Social: W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço:

ilefone:

RUA MAJOR DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CEP: 65790000  - CENTRO

(99)81673561 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962. substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/06/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

liJ\
f\
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i Data Impressão: 08/02/2022 14:36:19



PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO

MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.113.690/0001-71
Pç Getúlío Vargas, S/N. Centro CEP: 65.790-000 - Séo Domir^gos do MaranhSo / MA

\^Assinatura.

05/OWC322"tr0^6
USUÁRIO:ATENDENTE19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 4840/2022

AUTENTICAÇÃO:74249BFB363306265299AC4EC44D3CB6
* CeiticHio Autorizada

ERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA, devidamente Inscrito sob o CNPJ 37.113.308/0001-53, situada à RUA
MAJOR DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/04/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 06/01/2022.

CERTIDÃO



.de Feir.
PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO

MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ: 06.113.690/0001-71
Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP: ̂.790-000 • Sâo Domingos do Maranhão / MA

O

^

Assinatufxi
06/01 ;0©rf4

USUÁRIOrATENDENTEI 9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 4841/2022
AUTENTICAÇÃO:05EE45DE8D877C3949760A94FA691533

* Cedidfto Autorizada

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA. Inscrita sob o CNPJ; 37.113.308/0001-53, situada à RUA MAJOR
DELFINO CALVO, 70 SALA 01 CENTRO, Neste Município, encontra-se quites com os tributos
municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada
consta no que diz respeito a débito em nome da referida empresa. O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 05/04/2022.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 05/01/2022.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

\ Assinaturm

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Certidão n°: 1675160/2022

Expedição: 17/01/2022, às 15:05:10

Validade: 15/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que w. c. SERVIÇOS E empreendimentos ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n® 37.113.308/0001-53, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cndt®tst.jus.br
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.dautin.com \ dautin@dautin.com

\

^sinitura j

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela ftjnçáo hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 3da7c9931e481e4952622466d839eb9035246756648e980b9d276b28a2d6cf06 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes'* através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 45029 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Falência janeiro 2022", cujo assunto é descrito como
"Falência janeiro 2022", faz prova de que em 07/01/2022 09:52:44, o responsável W. C. Serviços e
Empreendimentos Ltda (37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas características que
foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e Empreendimentos Ltda a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 07/01/2022 09:59:44 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2® e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x20b1620fa28338bd9196f829805aeb13b770797993982a7e28d869ab355b8368.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

■* Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

I  PWBMflncà «to RcsúUca Cba
k Sutidiefia para Assuntos JurkScxB
■ MB>IDAPROVISOfaA 2.200*2
V DE M0£ AGOSTO DE 2001.
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PODER JUDICIÁRIO

!* VARA DA COMARCA DE SÀO DOMINGOS DO MARANHÀO-MA

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS

VARAS Cíveis e comércio

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das

Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (T) do mês de janeiro do ano de dois

mil e seis (2006). até o dia sete (07) de janeiro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial

W. C. SERVIÇOSExtrajudicial ou Insolvência Civil contra:,

EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ n".

endereço: Rua Major Delfino Calvo n"70, 37. Centro. SÃO DOMINGOS DO MARANHAO-

MA. CEP: 65790-000. CERTIFICO finaimente que, a Secretaria de Distribuição é a única

37.113.308/0001-53,

existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é

verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro . nesta

Cidade de São Domingos do Maranhão. Estado do Maranhão. Eu. RIVALDO ARAÚJO

SILVA. Secretario Judicial Substituto, mat:1503226. consultei, digitei, subscrevo e assino.

São Domingos do Maranhâo/MA. 07 de jançi 122.

'Ò4^ 'ALDO AR^JO SILVA
rcretário Jud^ial Substituto

03226mai^

s\>

íiodiTsTw^^
$  PeáarMÍ
W Wtaüiii.

.X-AtaJtMHcidk'
Qinraio N

OOQ00086S77?

O0SERVAÇAO'
Õ Nome. CPF. RG ou CNPJ constantes nesta certidão foram informados peto solicitante. Sua titularidade
deverá ser conferida peto interessado e destinatário.
Esta certidão abrange somente a Comarca de Sao Domingos do Maranhão.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art, 198 do Código de Normas da CGJ.

Fórum Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro, Travessa 1® de mato, s/n. centro,
FONE (099) 3578-1363. CEP 65.790-000

£-mail; vafa1_sdm@^ma.jus.br

W

v3.0-OAUnN Bk>ckcha>i Documentos Digíta«e S«rviço8 Ltda EPP certifica em 07/01/2022 09S9S1 que o documento da hash <SHA.2S6)

3da7c9S31e4S1e4952622466d839eb90352467S6648e980b9d27Sb2Ba2d6c(06 foi validado em 07/01/2022 09S3:11 através da transação blockchain

Oit20b1620(a28338bd9196r82980Sseb13b7707979e30e2a7e2ad869ab3S5b8368e pode serverVicedo em hRps:/\vww.dautin.com/FHeCheck (NID: 46029)



Contabilidade Geral

W DA C SILVA: CNPJ-37.113.308/0001-53

TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

Balanço Patrimonial - Exercício de 2020
CNPJ: 37.113.308/0001-53

de 6

Q

1 ATIVO

^^^sinatura1.1 ATIVO CIRCULANTE

1.1.1 disponível

1.1.1.01 CAIXA GERAL

CAIXA GERAL 12708,37

disponível 12.708,37

ATIVO CIRCULANTE 12.708,37

12 ATIVO NAO CIRCULANTE

123 lUOBiUZAOO

1.2.3.01 IMOB1UZADO

IMOBILIZADO 44.890,00

IMOBILIZADO 44.890,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 44.890,00

ATIVO 57.598,37

SAO DCadINGOS DO MARANHAO - MA , 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITUUR

CPF: 608.747.743-81

VINÍCIUS LIMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.863-07

Tron Iníonnática - Fone/Fax: 4002 - 9090



Contabilidade Geral

W DAC SILVA: CNPJ-37.113.308/0001-53
TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

Balanço Patrimonial > Exercido de 2020
CNPJ: 37.113.308/0001-53

.de 6

2 PASSIVO

Assinatura2.1 PASSIVD CIRCULANTE

2.1.1 FORNECEDORES

2.1.1.01 FOWJECEDORES NACIONAIS

FORNECEDORES NACIONAIS 4196,24

FORNECEDOI^ 4196,24

PASSIWCRCULANTE 4195.24

23 PATRWONKD LIQUIDO

2.3.1 CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01 CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL 100000,00

CAPTTAL SOCIAL 100.000,00

23.2 LUCROS OU PREJUÍZOS

2.3201 LUCROS OU PREJUIZOS

LUCROS OU PÍ^JUIZOS 46596,870

LUCROS OU PREJUÍZOS 46 596,87 D

PATRWONK) LIQUIDO 53403,13

PASSIVO 57.598,37

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço PatrímoniaL apresentando somando tanto no Ativo como no Passivo um total de R$

57.598,37 (Cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e sete centavos), estando de acordo com os documentos

entregues à contabilidade pela empresa/entidade,  a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade  e idoneidade dos documentos.

Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto técnico, uma vez que operou com elementos,

dados e comprovantes fornecidos pela empresa/entidade.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO MA. , 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81

VINÍCIUS LIMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.863-07

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 3

w



Contabilidade Geral

W DAC SILVA: CNPJ-37.113.308/0001-53
TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, Sâo Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXEROOO

MAIO A DEZEMBRO DE 2020 - CNPJ: 37.113.308/0001-53

(.) DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAI

MATERWL ESCRITORIO - ADMINISTRATIVO

DESPESAS COM MANUTENÇAO DE VEÍCULOS

combustíveis e lubrificantes

IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE

SERVIÇOS PRESTADOS PF

INTERNET

ENERGIA ELETRICA

ALUGUa PASSIVO

Assinatura
(778,40)

(1.660.0(í

(34850.24)

(1.060,00)

(5600,00)

(460,00)

(968,23)

(1.200,00)

H TOTAL DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS (46.596,87) (46.596,87)

prejuízo DO EXERCÍCIO (R$46.596,87)

SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA, 31 de dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81

VtNiauS UMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.863-07

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 4

J

U



xíe 6Contabilidade Geral

W DA C SILVA; CNPJ - 37.113.308/0001-53
TV 2 TRAVESSA PENIEL, 02, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA CEP 65.790-000

Emissão de índices - Exercicio de 2020
CNPJ : 37.113.308/0001-53 - REG. JUNTA CC»1ERCIAL

o.
Sí.

(A) - Ativo Circulante

(B) - Realizável a Longo Prazo
(C) - Passivo Circulante

(D) - Exigível a Longo Prazo

(I) - índice de Liquidez Geral

FósBula

Análise

:  I = (A + B) / (C + D

12.708,3700

0,0000

4.195,2400

0,0000

3,0292

75,18%

QI
)

:  Indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e
direitos realizáveis no curso do exercicio seguinte para
liquidar suas obrigações.

 24,82 % I

B (A) ■ (C)

Desejável..: Maior que 1

(A) - Ativo Circulante

(B) - Passivo Circulante

(1) - índice de Liquidez Corrente

:  I = (A / B)

:  Indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao
total de suas dívidas de curto prazo.

12.708,3700

4.195,2400

3,0292

izmula

.wálise

I 75 .18% I

QI  24,82 % I

a (A) B (B)Desejável..: Maior que 1

(A) - Ativo Circulante

(B) - Estoques
Passivo Circulante

(I) - índice de Liquidez Seca

Fórmula

Análise

(C)

(A - B) / C:  I

: Mostra a capacid

12.708,3700

0,0000

4.195,2400

3,0292
(75.18%

QI
ade de liquidação das obrigações sem abrir

mão dos estoques.  24,82% I

B {A) B (C>Desejável..: Maior que 1

(A) - Disponibilidade
- Passivo Circulante

- índice de Liquidez Imediata

Fómmila

Análise

:  I “ (A / B)

:  Expressa a fração d

12.708,3700

4.195,2400

3,0292 I 75 .18% I

e reais que a en^resa dispõe de imediato
para saldar cada R$ 1,00 de suas dividas.

I 24,82 % I
Desejável..: Maior que 1

B (A) B (B)

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 5



Contabilidade Geral

W.C, SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA -37.113.308/0001-53
R MAJOR DELFINO CALVO. 70, SALA 01, CENTRO, SAO DOMINGOS DO MARANHAO

Emissão de índices - Exercício de 2020

CNPJ : 37.113.308/0001-53 - REG. JUNTA COMERCIAL

Assinatura
(A) Passivo Circulante

(B) - Exigível a Longo Prazo
(C) - Ativo Total

(I) - índice de Endividamento Geral

4.195,2400

0,0000

57.598,3700

0,0728
I 6,79% I

|^^21 % Iyónmila. . ..: I = (A + B) / C

Análise : Demonstra a relação entra a dívida total da empresa e seu
próprio capital, isto é, a quantidade de unidades de reais de
propriedade de terceiros. Í8 (A) ■ (C)

Desejável..: Menor que 1

(A) - Ativo Total

Passivo Circulante

(C) - Exigível a Longo Prazo

(I) - índice de Solvência Geral

:  I = A / (B + C)

: Expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagemiento do total de suas dividas.

57.598,37
(B)

•mula

Aiiálise

00

4.195,2400

0,0000

13,7295 I 93^1 % I

I 6J9 % I

Q (A) ■ (6}
Desejável..: Maior que 1

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITÜLAR

CPF; 608.747.743-81

VINÍCIUS LIMA SOUSA

Contador CRC: 014960/0-0

CPF: 607.025.863-07

Tron Informática - Fone^ax; 4002 - 9090 Folha 6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração F1s:A^^

Assinatura
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que 0 ato da empresa W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente
por;

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60702586307 VINÍCIUS LIMA SOUSA

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA

CSRTIFICO O KBOISTSO EM 27/07/2031 18:12 SOB N* 20210984694.

PR0T0C01.0: 210984694 DB 27/07/2021.

CÕDIOO DB VERiriC&çXO: 12105426928. CHPJ DA SEDE: 37113308000153.
taRB: 21201143221. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/07/2021.

H. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDAJUCEMA

lIlIAH TEERESA RODRIGUES MENDONÇA
sbcretXria-geral

WWW. «apreaafAcll.ma.gov.br

A validade deaCe docuaento, se iapresso, fica sujeito A coeçrovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,

Inforaando seus respectivos cddigos de verificação,



Contabilidade Geral

W DA C SILVA 37.11

AL D.

3.308/0001-53

TERMO DE ABERTURA

MAIO A DEZEMBRO DE 2020

Assinatura

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N** 1 DA FIRMA;

W DA C SILVA
TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL N“ 02 - CENTRO - 65 790-000

SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA

C,N.P.J {MF):37.113.308Ã)001-53
CADASTRO ESTADUAL;

REG. JUNTA COMERCIAL; 21102317400 EM 11/05/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA

013 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0013

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI/SGD/ME N« 82. DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021,

SAO DOMINGOS DO MARANHAO. 11 de mak) de 2020

'V.OíM slUi
W. ANOERSON DA COSTA SILVA

CPF; 608.747.743-81

TITULAR

Â
VINICIUBUMA SOUSA

Contador CRC: 0U960/CW)

CPF; 607.025.863-07

Tron Informática Fone/Fax: 0300 140 7337 Folha 1



Contabilidade Geral

W DA C SILVA -37.113.308/0001-53

DIÁRIO-N-l
CNPJ: 37.113.308/0001-53
11/05/2020 a 31/12/2020

Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito

Data: 11/05/2020

1.1 1 02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

2.31.010002 - (-) CAPÍTAL AIMTEGRAUZAR

2.3. f.01.0002 •(•) CAPrrAL AINTEGRALIZAR

231.01 0001 - CAPÍT^t SUBSCRITO

Totais dessa Data ===>

1
50000,00 0.00 CAPITAL INTEGRAUZAOO

60.000,00 CAPÍTAL INTEGRALiZADO

0,00 INTEGRALIZAÇAO DE CAPITAL
50.000,00 INTE^ÍAUZAÇAO DE CAPITAL

100 000,00

2
0,00

3
60.000,00

4
0,00

11/05/2020 100.000,00

Data; 15rt)5/2020

1.1.1010001-CAIXA

1.1.1.02.0001 • BANCO 00 BRASIL SA

Totais dessa Data ~~>

9 1.178,37 0,00 Vtrrefasaquepicaixa
1178,37 Vir rei a saque p/caixa

1.178,37

10 0,00

15A)5/2020 1.178,37

Data: 25/05/2020

2.1.1.01 0009 - AUTO POSTO Da BRISA7 2.500,00 0,00 Vk rei a despesas cem
ccmbusOvel

2500,00 Vk ref a despesas com
ccmbus&vei

0,00 W r^ a despesas com
ccmtxjsbvel

2.500,00 Vk rei a despesas com
ccmbustível

8 1.11CQ 0001 - BANCO DO BRASL SA 0.00

1 4.21.04.W17 ■ COKeUSTVQS E LUBRriCANTES 2500,00

12 2.1.101 0009 • AUTO POSTO DB. BRISA 0,00

Totais dessa Data ~=> 25K)5r202Q 5.000,00 5.000,00

Data: 29/05/2020

5 1 1.101.0001 - CAIXA

11.1.CQ.0001-BANCODOBRAS1SA

Totais dessa Data ;>

3.500,00 0,00 VIrrefasaqjepícaixa
3500,00 VIr ref a saque pí cana

3.500,00

6 0,00

29/05/2020 3.500,00

Totais do Mês de Maio —==> 109.678,37 109.678,37

Data: 20/06/2020

1.23.010006-i^caos13 30.000,00 0,00 Vkrefacempradebempiativo
imobili

30.000,00 VIrrefa compra de bem pi alívo
rnotali

14 11 1.01.0001-CAIXA 0,00

Totais dessa Data ====> 20/06/2020 30.000,00 30.000,00

29®6/2020

1.1.1.01.0001-CAIXA

1.1 1 020001 - BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Data ===>

3ta:

2.500,00 0,00 Vk rei a saqje p/ caxa
2500,00 Vk rei a sacfje pl cana

2.500,00

4 0,00

29/06/2020 2.500,W

Data: mm)20

21.1.03.0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR1 80,00 0,00 VIr rei pgto da energia do
escritório

60,00 VIr ref pgto energia do
escritorio

0,00 Vk rei a saque pi caixa

4.250,00 VIr r^ a saque p/caixa
0,00 Vk r^ a despesas com

comCustível

2 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

5 1 1 1.01.0001-CAIXA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

21.1.01.0009 - AUTO POSTO Oa BRISA

4.260,00
6 0,00
7 3.950,00

Tron Informática - Fon^ax; 4002-9090 Folha 2



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53
t1A8l

DIÁRIO-N*1
CNPJ: 37.113.308AX)01-53

11/05/2020 a 31/12/2020 AsgtnaturQ

Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito Hístõrk

Data: 30/06/2020

1.1.1.02.0001 • BANCO DO BRAStL SA8
0,00 3.950,00 Vkref 3 despesas com

combustvei

0,00 Vir ref a despesas cem energia
eletnca

60,00 Wref 3 despesas com energia
etetoca

0,00 Vlí a depesas com
contustTbíel

3950,00 VIr refadepesascom
conbusbvei

9 4 2.1.03.0003 - ENERGIA aETRICA
80,00

10 31.1.03.0002 • ENERGU aETRICA A PAGAR 0,00

11 4 2 1.04.0017 • COMBUSTIVSS E LUBRIFIGANTES
3 960,00

12 21.1 010009 - AUTO POSTO Da BRtSA 0,00

Totais dessa Data ===> 30/06/2020 12.310,00 12.310,00

Totais do Mès de Junho —==> 44.810,00 44.810,00

Data; 01/07/2020

21101.0011 - TEUAA OA COSTA SIVA9 200,00 0,00 Vir ao pgio de AJuguel da
sedeempre

200,00 Vtrref ao pgk) de Aluguel da
sedeempre

0,00 VIr ref a despesas cem áuguel
200,00 Wref a despesas com áuguel

400,00

} 1 1 1 02 0001 - BANCO DO BRASL SA 0,00

19 4.2.1.03.0008 -ALUGUa PASSIVO

2 11.01 0011 • TaMA DA COSTA SILVA

Totais dessa Data s==>

200,00
20 0,00

01/07/2020 400,00

Data: 09/07/2020

21.1.01.0010-IMPRIMAX

1.1 102 0001 - BANCO DO BRASH. SA

4.2.1.04.0022 - IMPRESSOS EliWTERlALDE EXPmiBTTE

5 460,00 0,00 Wrefpgto placa da empresa
460,00 VIrrefpgIo placa da empresa
0,00 Vir ref a compra adesivos e

envelopes

460,00 Vir ref a compra adesivos e
envelcpes

6 0,00
27 460,00

28 21.1.01.00tO-IMPRItMX 0,00

Totais dessa Data ===> 09rt)7/2020 920,00 920,00

Data: 10/07/2020

2.1.1.01.0006-TURBO NET

1.1.1.02.0001 -BANCO00 BRASIL SA

4.21.04.0030-INTERNET

21.1.01.0006-TURBONET

Totais dessa Data ==^>

7 80,00 0,00 Vk ref a pgio de internei
80,00 Vlrrefapgtodemlemei
0,00 VIr ref a despesas com internei

60,00 Wrefadespesascom interne!

160,00

8 0,00
21 80,00
22 0,00

10rtD7/2020 160,00

15/07/2020

1.1 1.01.0001-GAJXA

1.11.02.0001 - BANCO DO BRASL SA

Totais dessa Data ===>

ita:

11 1.750,00 0,00 Vk ref a saque p/caixa
1.750,00 Vk ref a saqje pf caco

1.750,00

12 0,00

15/07/2020 1.750,00

Data; 22A)7/2020

Z1.1.01.0004 -RM MOVBS PROETADOS1 1.100,00 0,00 Virrefaoatmanoparao
eserrtorio

1100,00 VIr ref ao armano para 0
esentono

0,00 Vir ref a compra armano

1 100,00 Vk ref a compra armano

2 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

17 1.2.301 0001 - MOVEIS EUTB4SIUOS

11.1.01.0004 • RMMOVeS PROJETADOS
1.100,00

18 0,00

Tron Informática - Fooe/Fax: 4002 - 9090 Folha 3



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

DIÁRIO-N*1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 8 31/12/2020 ^S^nnt
P̂fi

Lane. Conta - Descrição Documento Débito CréditcKtiBlónco / ito

Data: 22/07/2020

Totais dessa Data ====> 22A)7/2020 2.200,00 2.200,00

Data; 27/07/2020

1 1 1.01.0001-CAIXA

1 1 1020001-BANCODO BRASIL SA

Totais dessa Data ====>

13 3.850,00 0,00 Wrefasacpeprcaixa
3850,00 Wrefasa^jep/caxa

3.850,00

14 0.00

27/07/2020 3.850,00

Data: 30/07/2020

21 1.03.0002-ENERaAaErRICAAPAGAR3 123,00 0,00 Vlrrefpgtotfe energia do
escritono

123,00 WrefpgtoiÈ energia do
escrítono

0,00 Vk ret a despesas com
ccmtustivel

3.975,00 VIr ret 3 despesas com
cantxistivel

0,00 Vir ret a deepesas com energia
eletrKa

123,00 Vk ret a despesas com energia
eletnca

0,00 VkrefadEpesascem
combusbvel

3975,00 Vkr^adepesascom
comtxjstwel

4 1,1.1.02 0001 • BANCO DO BRASIL SA 0,00

15 2.1 1.010009-AUTO POSTO OB. BRISA 3.975,00

16 11.1.02.0001 • BANCO 00 BRASL SA 0,00

3 4 2.1.03.0003 • ENERGIA aETWCA 123,00

24 21.1.03 0002 - ENERGM aETRlCA A PAGAR 0.00

25 4 2 1 04 0017 - COheuSTIVEIS E LUBRIFICANTES 3.975,00

26 21.101.0009-AUTOPOSTOOa BRISA 0,00

Totais dessa Data ====> 30/07/2020 8.196,00 8.196,00

Totais do Mês de Julho ===> 17,476,00 17.476.00

Data: 01/08/2020

2.1.1.010011 • TELMA OA COSTA SILVA13 200,00 0.00 Vk ret ao pgto de Aluguel da
sedeempre

200,00 Vk ret ao pgio de Aiuguel de
sedeempre

0,00 Vk ret ao pgto mesas p/
escntoho

2 400,00 VIr ret ao pgIo mesas p/
escrítono

0,00 VIr ret ao pgto cadeiras iV
esaitono

690,00 W ret ao pgto cadevas pl
escritcrio

0,00 Vk ret a compra de mesas

2400,00 Vkrefacorrprademesas

0,00 Vk ret a compra de cadeiras

890,00 Vk ret a compra da cadeiras

0,00 Vk ret a despesas com akjguel
200,00 Vk ref a deepesas can alu^

6.980,00

14 1.1.102.0001 • BANCO 00 BRASA SA 0,00

15 21.1.01 0003 - LOJA PARAÍSO MOVEIS 2.400,00

16 1 1 1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

17 21 1.01.0003-LOJA PARAÍSO MOVBS 890,00

18 1.1.102.0001 • BANCO DO BRASA SA 0,00

1.2.3.01.0001 • MOVEIS EUTB4SIUOS

21.1.01.0003 • LOJA PARAlSO MOVEIS

123 01.0001 - MOVEIS E UTENSAIOS

21.1.01.0003 - LOJA PARAlSO MOVEIS

4.2.1.03.0008 -ALUGUa PASSIVO

21.1 Oi.TOl 1 - TELMA DA COSTA SAVA

Totais dessa Data ==~>

2400,00
dU 0,00

31 890,00
32 0,00
41 200,00
42 0,00

01/08/2020 6.980,00

Data: 03W)8/2020

2.1.1.01.0002 • MAGAZINE LUIZA

1.1.1.020001 -BANCO DO BRASA SA

1.23.01 0007 • IMPRESSORA

21.1010002-MAGAZINE LUIZA

7 1.890,00 0,00 VIr ret a Impressora ptescritorio
1 890,00 Vk ret a mpressera ptescritono

0,00 Vkretacemprampressora
1 890,00 Vk r^ a cempra impressora

8 0,00
36 1.890,00
36 0,00

Tron Informática - Fona/Fax: 4002 - 9090 Folha 4



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308A)001-53

Assinaturm

I

DlARIO-ffl
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05m)a31/12/2020

Lane. Conta • Descrição Documento Débito Crédito Histórico/

Data:

Totais dessa Data ===>

Oa/08/2020

03/08/2020 3.780,00 3.780,00

Data: (ms/2020

2.1.1.01.0002 - MAGA2]f€ LUI2A1 3.200,00 0.00 Vk ref a compra ds noBxxA
p/escnkno

3 200,00 VIr ref a compra de notxxA
p^esentorio

0,00 W a corrpra notbook

3200,00 Vir ftí a compra noOxx*

6.400,00

2 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASB. SA 0,00

37 1.2 3 01.0002 - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

2.1.1.01.0002 - MAGAZINE LUZA

Totais dessa Data ===>

3.200,00

38 0,00

04/08/2020 6.400,00

Data: 06/08/2020

2.1.1.01.0010-IMPRIMAX5 600,00 0.00 VIr ref a P0O adesivcs e
envelcpes empr

€00,00 VIr a pgio adesivos e
envetepes empr

0,00 VIr r^ a compra adesrvos e
envelcpes

600,00 W ref a compra adesivcse
envelcpes

6 1.11020001 - BANCO 00 BRASL SA 0,00

l1 4 2 1 04 0022 • IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPH)IENTE 600,00

S2 II.I.OI.OOlO-IMPRIMVX 0,00

f

Totais dessa Data =s—> 06/08/2020 1.200,00 1.200,00

Data: 10/08/2020

2.1.1.01.0006-TURBONET

1 1 1 02.0001 - BANCO DO BRASH. SA

1.1 1.01.0001-CAIXA

1.1.1020001 - BANCO 00 BRASIL SA

4.2 1 04 0030-INTEra^ET

2.1.101 OOOe-TURBONET

Tota» dessa Data ==—>

g 80,00 0,00 vir ref a pgio de internet

80,00 VIr ref a pgIo de int^nel

0,00 VIr ref a saque pf cana

1360,00 VIr ref a saque pf caixa

0,00 VIr ref a despesas com interna

80,00 VIr ref a despesas com interna

1.510,00

10 0,00

23 1.350,00

24 0,00

43 80.00

44 0,00

1.510,0010/08/2020

Data: 15/08/2020

2.1.1.01.0003-LOJA PARAlSO MOVEIS19 S20,00 0,00 VIr ref ao pgto cadeiras pl
esentono

S20,00 Vlrrefaopglocadeiraspi
escritório

0,00 VIr ref a compra de cadeiras

^,00 VIr refa compra de cadeiras

1.040,00

20 0,001.1.1.02.0001-BANCO DO BRASIL SA

^3,0033 1 2 3.010001 • MOVEIS E UTENSMJOS

2.1.1.01.0003 - LOJA PARAlSO MOVEIS

Totais dessa Data ===>

34 0,00

^5m/2020 1.040,00

Data: 20/00/2020

2.1.1.01.0005 -SUPERhERCAOO SAO JOSE 130,00 0,00 VIr ref a p^o mdenal pf
esenterio

130,00 VIr ref a pglo malenaf pf
escrilono

0,00 VIr ref a compra material p
esentono

130,00 VIr ref a compra matenal p
escrilerio

11

12 0,001.1.1.02.0001 • BMJCO DO BRASIL SA

39 130,004.2 l.tM.0002 • MATERIAL ESCRITÓRIO - ADMINISTRATIVO

0,0040 2.1.1.01.0005 - SUPERAtRCADO SAO JOSE

260,00 260.00Totais dessa Data =s~> 20/08/2020

Data: 28/08C020

Tron Inftsrmática • Fone/Fax. 4002 - 9090 Folha 5



Contabilidade Geral

W DAC SILVA - 37,113.308AX)01-53

DIÁRIO-1^1
CNPJ: 37.113.308/0001-53
11/05/2020 3 31/12/2020

Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito

Data: 28/08/2020

2.1.1.03.0002 • ENERGIA ELETRICA A PAGAR3 134,80 0,00 Vir refpgtocé energia do
escrrtono

134,80 Vir ref pgio da energia do
escritono

0,00 VIr ref 30 pgto manutenção
vaculosempr

400,00 Vlrfefaopglomaiulençâo
veioJos empr

0,00 Vir ref a saque p/caxa
4.500,00 VIr ref a sacfje pf caixa

0,00 VIr ref a despesas com
ccmbustivel

4.200,00 VIr ref a despesas com
combustível

0,00 VIr refa despesas com energia
eletnca

134,80 VIr ref a despesas com energia
eietrica

0,00 Vlrrefadepesascom
ccmbustivel

4.200,00 Vlrrefadepesascom
ccmbustivel

0,00 VIr ref a manutenção de veículos

400,00 VIr ref a manutenção de veicubs

13.969,60

4 1 1 102.0001 -BANCODO BRASIL SA 0,00

21 2.1.1 01 0007 - AUTO PEÇAS DOUGLAS 400,00

22 1.1.1 OZOXt • BANCO 00 BRASIL SA 0,00

1.1.1.01.0001 -CAIXA

1 1 1.02.0001 -BANCODO BRASIL SA

2.1.1 01.0009 - AUTO POSTO Oa BRISA

4.500,00
26 0,00
27 4200,00

2B 1.1.1.02.0001 • BANCO 00 BRASIL SA 0,00

45 4.21.03.0003-ENERGIA RETRICA 134,80

46 2.1.1.03.0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR 0,00

47 4.21.04.0017 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 4.200,00

a 2.1.1.01.0009 • AUTO POSTO oa BRISA 0,00

49 4.2.1.04.0009 -DESPESAS COM MANUTENÇÍO DE VEÍCULOS
21.1.01.0007-AUTOPEÇAS DOUGLAS

Totais dessa Data ===> 28/08/2020

400,00
60 0,00

13.969,60

Totais do Mês de Agosto ====> 35.139,60 35.139.60

Data: 01/09/2020

21.1.01.0011 - TaWA OA COSTA SIVA9 200,00 0,00 VIr ref ao pgto de AJuguel da
sedeempre

200,00 VIr ref ao pgto d9 Aluguel da
sedeempre

0,00 VIr ref a despesas cem aluguel

200,00 VIr ref a despesas com aluguel

400,00

10 1.1.1.02.0001 • BANCODO BRASIL SA 0,00

23 4.2.1.03.0008 - ALUGUa PASSIVO

2.1.1 01.0011 - TaWA DA COSTA SILVA

Totais dessa Data ====>

200,00
24 0,00

01/09«120 400,00

Data: 07/09/2020

21 1.01.0002-MAGA2NELUIZA3 1.690,00 0,00 VIr ref a pgto mpressora p7
escxitono

1.690,00 Vlrreíapgtompressorap/
escrílorio

0,00 VIr ref a saque p/caixa
3.650,00 VIr ref a saque pf caco

0,00 Vir ref a compra impressora
1.690,00 VIr ref a compra impressora

7.030,00

4 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

1 1 1.01.0001-CAIXA

1.1 1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

123.01.0007-IMPRESSORA

2.1 1.01.0002-MAGAZINE LUIZA

Totais dessa Data ===>

3.650,00

0,00

19 1.690,00
20 0,00

07/09/2020 7,030,00

Data: 10/09/2020

2.1.1.01.0006-TURBONET

1.1.1.02.0001 • BANCO DO 6RASH. SA

4.2.1,04.0030-INTERNET

2.1.1.01.0006-TURBONET

Totais dessa Data ====>

5 80,00 0,00 Vlrrefap^odeinlemel
80,00 VIr ref a pgto de internet
0,00 Wrefadespesascem internet

80,00 Vir refa despesas com irrternet

160,00

6 0,00

26 80,00
26 0,00

10/09/2020 160,00

Tron Informática - Fone/Fax; 4002 • 9090 Folha 6



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53
IÍ<Mll7D(teEl4

- FIs:^\
diArio-n»i

CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020
a:

Assinatura J
'VXrédito Hiatówcé / ComplementoLane. Conta - Descrição Documento Débito

Data; 22/09/2020

21 1.01.0005 - SUPERMERCWJO SAO JOSE7 155,00 0,00 MATERIAIS PARA

ESCRJTORIO

155,00 MATERIAIS PARA

ESCRITORIO

0,00 Vtr ret a contra malenal p
escrUono

155,00 VIr ref a cempra matenal p
SEcntorio

6 i.i.1 02.0001 • BANCO DO BRASIL SA 0,00

21 4.2 1 04.0002 - M4TER1AL ESCRfTORK) • ADMINISTRATIVO 156,00

22 21.101.0005 - SUPERPiCRGADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data ==—> 22/09/2020 310.00 310,00

Date; 25rt)9/2020

1.1.1.01.0001 -GAIXA

1 1.1 02.0001 - BANCO 00 BRASl SA

Totais dessa Data ===>

15 3.700,00 0,00 Vir ref a saque pr caixa
3.700,00 VIrref a saque [V caixa

3.780,00

16 0,00

25/09/2020 3.780,00

Data: 26í)9/2020

21.1 010007 -AUTOPEÇAS DOUOAS1 460,00 0,00 W ref ao pgto manutenção
veKxJoserrpr

460,00 VIr ao pgio manutenção
veículos errpr

0,00 Vir reta manutenção de veiciios
460,00 VtrrefamamAençãodeveicutos

920,00

12 1.1.102.0001 • BANCO DO BRASl SA 0,00

31 4 2 1 04.0009 - DESPESAS COM MANUTENÇKO DE VBCULOS

21 1.01.0007-AUTOPEÇAS DOUOAS

Totais dessa Data ====> 26rt)9«)20

460,00
32 0,00

920.00

Data: 30/09/2020

21.1.03.0002 - Et^RGIA aETRICA A PAGAR1 146,73 0,00 vtr ref pgto efi energia do
esentono

146,73 Vtr refpgto da energia do
esentono

0,00 Vfr rei a despesas com
ccmbusbvel

3 980,00 VIr ref a despesas com
ccmbustrvel

0,00 Vtr ref a despesas com energia
eletnoa

146,73 VIr ref a despesas com energia
eteinca

0,00 Vtr ref a depesas com
ccrrtfxjstrvei

3.960,00 VIr ref a depesas com
ccmtvstivel

2 11.1.020001 - 8ANCO DO BRASl SA 0,00

17 21.1 Ol.OOOS-AUTOPOSTOOa BRISA 3.900,00

18 1.1 1.02.0001 • BANCO 00 BRASl SA 0,00

27 4.2 1 03 0003 • ENERGIA aETRICA 146,73

28 2.1 1.03.0002 - ENERGIA aETRICA A PAGAR 0,00

29 4.2.1.04.0017 - COMBUSTIVBS E LUBRIFICANTES 3.980,00

21.1.01.0009 - AUTO POSTO Oa BRISA 0,00

Totais dessa Data ==—> 30/09/2020 8 253,46 8.253,46

Totais do Més de Setembro ===> 20.853.46 20.863,46

Data; 01/10/2020

21.1.01.0011 - Tawv OA COSTA SIVA9 200,00 0,00 VlrrefaopglodeAKjguelda
sedeerrpre

200,00 Vtr ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

0,00 Vtr ref a despesas com aluguel
200,00 Vtrrefadespesascomâuguel

400.00

10 1.1.1 02.0001 -BANCODO BRASl SA 0,00

23 4.2.1.03 0008 • ALUGUa PASSIVO

21.1.01 0011 - TaWA DA COSTA SIVA

Totais dessa Data ===>

200,00
24 0,00

01/10/2020 400,00

Tron Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090 Folha?



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113.308A)001-53 <y

Fis:S,n^
diArio-n^i

CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 831/12/2020 Assinatura
Lane. Conta - Descrição Oocum^to Débito Crédito Histórico

Data: 05/10/2020

21.1.01.0002 • MAGAZINE LUIZA1 3.200,00 0,00 Vtr ref a compra de rxjtbook
p^esentono

3.200,00 Vtrrefaconrradanottiook
pTescnlono

0,00 VIr ref a compra nottxx*
3200.00 Wref a compra nottxxA

6.400,00

2 1.1.1.02.0001-BANCO 00 BRASIL SA 0,00

19 i.23.01 0002 - MAQUINAS E EQUPAACKTOS

21.1.01 0002 • MAGAZINE LUZA

Totais dessa Data

3.200,00
20 0,00

05/10/2020 6.400.00

Data: 10/10/2020

21 lOlOOOO-TURBONET

1.1 1 02 0001 - BANCO 00 BRASIL SA

4.2.1.04.0030 .INTWNET

21.1.01.0006.TURBONET

Totais dessa Data =~=>

5 80,00 0,00 W ̂  a pgio de iniemet
60,00 VIr ref a pgio de internet

0,00 VIr ref a despesas cem internet
60,00 VIr ref a despesas com Internet

160.00

6 0,00
25 80,00
26 0,00

10/10/2020 160,00

)ata; 15/10/2020

3 1.11.01.0001-CAIXA

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASI. SA

Totais dessa Data ===>

1.950,00 0,00 Vlí ref a saqje p/ caota

1950,00 VIr ref a saque p/caixa

1.950,00

14 0,00

15/10«)20 1.950.00

Data: 20/10/2020

21 t 01.0005 - Sl^RAERCADO SAO JOSE7 164,80 0,00 MATERIAIS PARA

ESCRITÓRIO

164,80 MATERIAIS PARA

ESCRITORJO

0,00 VIr ref a compra malenal p
escrrtono

164,80 Vfr ref a cempra materel p
escritono

8 1 1 1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

21 4 21.04 0002 - MATERIAL ESCRFTORK) - ADMINISTRATIVO 164,80

22 21 I.Oi.OOOS-SUPERliCRCADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data ===> 20/10/2020 329,60 329,60

Data: 23/10/2020

15 1.1 1.010001-CAIXA

1.1 1.02.0001 -BANCODO BRASIL SA

Totais dessa Data ====>

3.650,00 0,00 VlrrefasaqjeptcaKã

3.650,00 VIr ref a saque pf caixa

3.650,00

16 0,00

23/10/2020 3.650,00

Data; 24/10/2020

21.1.01.0007. AUTO PEÇAS DOUGLAS 400,00 0,00 VIr ref ao pgto manutenção
veioiosempr

400.00 VIr ref ao manutenção

veteJos errpr

0,00 W ref a mamtenção de veículos

400,00 VV ref a manutenção de veiciios

800,00

12 1.1.1.(^0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

4.2 1 04 0009 - DESPESAS COM MANUTENÇAO OE VBOJLOS

21.1.01.0007 - AUTO PEÇAS DOLHIAS

Totais dessa Data =32=> 24/10/2020

31 400,00

32 0,00

800,00

Data: 30/10/2020

21.1.03.0002 - ENBÍGtA ELETRICA A PAGAR 0,00 Vlrrefpgtodaenergiado
escritcrio

162,40 VIr ref pgto (Ê energia do
escrrtcno

0,00 Vir ref a despesas com
cciTtusbvei

3 162,40

0,004 1 1 1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

17 4.150,00211.01 OOOS-AUTOPOSTOOa BRISA

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 8



Contabilidade Geral

W DA C SILVA - 37.113,300/0001-53

DIÁRIO-N«1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020 \^.winnfum
HÍ8teiict^C(Lane. Conta - Descrição Documento Débito Crédito

Data: 30/10/2020

1.1.1 02 0001-BANCO 00 8RAS1SA18
0,00 4.150,00 Wref a despesas com

combustível

0,00 Vir ref a despesas com energia
elelrica

162,40 VIr ref a despesas com energia
efetrica

0,00 VIr ref a dspesas com
ccmbusbvel

4.150,00 VIrrefadepesascom
combustível

27 4.2.1.03.0003 - ENERGIA ELETRICA
162,40

2B 21.1 03.0002 • ENERGIA aETRICA A PAGAR 0,00

29 4 2 1.04.0017 - COMBUSTIVBS E LUBRIFICANTES
4,150,00

30 2.1.1 01.0009 - AUTO POSTO Oa BRISA
0,00

Totais dessa Data ==s=> 30/10/2020 8.624,80 8.624,80

Totais do Mês de Outubro ====> 22.314,40 22.314,40

Data; 02/11/2020

2.1.1.01.0011 - TaWA DA COSTA SILVA11
200,00 0,00 VIr ref ao pgto d» Aluguel da

sedeempre

200,00 Vir ref ao pgto de Aluguel da
sedeempre

0,00 Vlf ref a despesas com âuguel
200,00 VIr ref a despesas com aluguel

400,00

2 1 1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA
0,00

25 4.2 1 03.0008 -ALUGUa PASSIVO

2.1.1.01,0011 -TELMADA COSTA SILVA

Totais dessa Data ==—>

200,00
26

0,00

02/11/2020 400,00

Data; 10/11/2020

2.1.1.01.0006-TURBONET

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

4.2 1 04,0030-INTBíNET

2.1.1.01.0006-TURBONET

Totais dessa Data ==—>

7
80,00 0,00 vir ref a pgto de internet

80,00 VIr ref a pgto de internet
0,00 VIr ref a despesas com internet
60,00 VIrrefadespesascomInternet

160,00

8
0,00

27
80,00

28
0,00

10/11/2020 160,00

Data: 13/11/2020

4 21.04.0029 • SERVIÇOS PRESTADOS W

1.1.1.02.0001 • BANCO DO BRASIL SA

Totais dessa Data ====>

15
5.600,00 0,00 Vlf ref a pgto Engenheiro Cwil

5.600,00 VlrrefapgloEngenheiroCivil

5.600,00

16
0,00

13/11/2020 5.600,00

Data: 20/11/2020

2.1.1.01.0005 • SUPERMERCADO SAO JOSE9 148,60 0,00 MATERIAIS PARA

ESCRJTORIO

148,60 MATEFdAiS PARA

ESCRITÓRIO

0,00 VIr ref a compra materiatp
escritono

148,60 Vlf ref a compra material p
escritório

11 1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

23 4.2.1.04.0002 - MATERIAL ESCRITCSTIO - ADMINISTRATIVO 148,60

24 2.1.1 01 0005 - SUPERSCRCADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data ====> 20/11/2020 297,20 297,20

Data; 26/11/2020

2.1.1.01 0007 - AUTO PEÇAS DOUGLAS13 400,00 0,00 VIr ref ao pgto manutenção
veículos errpr

400,00 VIrrefaopgtomanJenção
veículos empr

0,00 VIr ref a manutenção de veicubs

400,00 VIr ref a manutenção de veículos

14 1.1.1 02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

33 4.2.1.04.0009 - DESPESAS COM MANUTENÇAO DE VEÍCULOS
2.1.11)1 0007 -AUTOPEÇAS DOUGLAS

400,00
34 0,00

Tron Informática • Fone/Fax: 4(W2 - 9090 Folha 9
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W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

DIAR!0-N*1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 8 31/12/2020

Lane. Ccvita - Descrição Documento Débito IÍ1

Data: 28/11/2020

Totais dessa Data =s~> 26/11/2020 800.00 800,00

Data: 27/11/2020

111010001-CWXA

1.1.1.02.0001 -BANCO DO BRASL SA

Totais dessa Data ====>

19 4.650,00 0,00 Vbrefasacfjep^cabo

4.650,00 Wrefasaqjepicana

4 650,00

20 0,00

27/11/2020 4.650.00

Data; 30/11/2020

2.3.1.01.0002 • (■) CAPITAL A (NTEGRAJJZAR
2.3.1.01 0001 - CAPITAL SUBSCRITO
1.1.1 02.0001 -BANCO DO BRASIL $A
2 3.101 0002 - (-) CAPITAL AINTEGRALIZAR
2.1.1.03.0002 - ENERGIA aETRCA A PAGAR

1 0,00 INTEGRAUZAÇAO DE CAPITAL
50.000,00 INTEGRAUZAÇAO DE CAPITAL

0.00 CAPITAL INTEGRAUZADO
50.000,00 CAPITAL INTEGRAUZADO

0,00 VIrrefpglocÊ energia do
escrilerio

152,30 Wrefpglo da energia do
esenteno

0,00 vir ref a despesas com
combustível

3 660,00 VIr ref a despesas com
ccmtustivel

0,00 VIr ref a despesas com energia
eletrica

152,30 VIr ref a despesas com energia
eleinca

0,00 Vir ref a depesas com
combustível

3 650,00 VIr a depesas com
combustível

50.000,00
2 0,00
3 50.000,00
4 0,00
5 152,30

6 1.1 1 02 0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

M Z1.1 0t.0009-Ain-O POSTOOa. BRISA 3.fô0,00

22 1.1.1.02 0001 -BANCO DO BRASIL SA 0,00

29 4.2.1.03.0003 • B^ERQAaETRICA 152,»

» 2.1.1.03.0002 • 8JERGIA aETRICA A PAGAR 0,00

31 4 2 1.04.0017 - COMBUSTIVBS E LUBRIFICANTES 3.650,00

32 21 1.01.0009-AUTO POSTOOa BRISA 0,00

Totaè dessa Data ss=s> 30/11/2020 107.604,60 107.604,60

Totais do Mès de Novembro ==> 119.511,80 119.511,80

Data: 01/12/2020

2.1.1.01.0011 - TaMA DA COSTA SIVA7 200,00 0,00 VIr ref 30 pgto de Aluguel da
sedeempre

200,00 VIr refao pgto de Aluguel da
sedeempre

0,00 VIr ref a despesas com aluguel
200,00 VIr ref a despesas com aluguel

400,00

6 1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA 0,00

17 4 2 1 03 0008 - ALUGUa PASSWO

2.1.1.01.0011 • TaWA DA COSTA SILVA

Totais dessa Data ===>

200,00
18 0,00

01/12«)20 400,00

Data: 07/12/2020

1.1.101 0001-CAIXA

1.1.102 0001 • BANCO DO BRASl SA

Totais dessa Data ===>

9 2.150,» 0,» VIrrefasaquepfcaxa
2150,» W ref a saque p/caaa

2.150,00
10 0.»

07/12/2020 2.150,00

Data: 10/12/2020

2.1.1.01.0006-TURBONET

1.1.1.02.0001 - BANCO DO BRASIL SA

4.2.1.04 0030-INTERNET

21.1.01 0006-TURBO NET

3 0,» Vlrrefapglodeintemâ
60.» VIr ref 3 pgto de internet
0,» Vir ref a despesas com irternel

»,» W ref a despesas com internet

»,»
4 0.»
19 »,»
20 0.»

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Folha 10
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W DA C SILVA - 37,113,308A)001-53

DIÁRIO-N*1
CNPJ: 37.113.30a/0001-53

11/05/2020 a 31/12/2020

Lane. Conta - Descrição Documento Dét>ito Crédito Histócica^

\^strnn^yData: 10/12/2020

Totais dessa Data -===> 10/12«)20 160,00 160,00

Data: 15/12Í2020

2.1.1.01.0005 - SUPERKCRCADO SAO JOSE5 180,00 0,00 MATERIAIS PARA

ESCRITORK)

180,00 MATeRlAISPARA

ESCRITÓRIO

0,00 Vk ref a compra malenai p
escrKcno

180,00 VIr a compra malerial p
ssentorio

6 1,1.1.02.0001 • BANCO DO BRASIL SA 0,00

15 4.21.04.0002 - MATERIAL ESCRITÓRIO • AOMNISTRATIVO 180,00

16 2.1.1.01.0005 • SUPERMERCADO SAO JOSE 0,00

Totais dessa Data ====> 15/12/2020 360,00 360,00

Data: 18/12/2020

4.21 04 W17 - COMBUSTÍVEIS E Ll^FICANTES25 4.19524 0,00 VIr rei a dspesas cem
combustível

4.19524 Vkrefadepesascom
combusOv^

6 21 1.01 0009 - AUTO POSTO Da BRISA 0,00

Totais dessa Data s=—> 18/12/2020 4-195,24 4.195,24

Data: 26/12/2020

2 1 1 03 0002 - ENERGIA aETRIGA A PAGAR1 169,00 0,00 VIr rei pgto da energia do
escrítorio

169,00 Vir refpgto da erigia do
escrítorio

0,00 VIr a despesas com energia
eletnca

169,00 W rei a despesas com energia
elelrica

2 1.1.1.02.0001-BANCO DO BRASIL SA 0,00

21 4 2.1.03.0003 - ENERGIA aSmCA 169,00

22 211.a30002-ENERGUaETRICAAPAGAR 0,00

Totais dessa Data ===> 26/12/2020 338,00 338,00

Data; 30/12/2020

21.1.01.0009 • AUTO PC^TO Da BRISA13 4.250,00 0,00 W rei a despesas com
combust/vel

4 250,00 VIr ref a despesas com
conbustível

0,00 Vk ref a depesas com
combustível

4.250,00 Vk rei a depesas com
combustível

14 1 1 1.02.0001 -BANCODO BRASIL SA 0,00

23 4 2 1 04.0017 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 4.^,00

24 2.1 1 01.0009 • AUTO POSTO Da BRISA 0,00

Totais dessa Data 3=—> 30/12/2020 8,500,00 8.500,00

Data; 31/12«)20

23 2010002 -(-) prejuízo do EXEROOO36 46.506,87 0,00 ENCERRAMENTO DO

EXERCÍCIO

968,23 ENCERRAJiCNTO DO

EXERCÍCIO
1.200,00 ENCERRAMENTO DO

EXERCÍCIO

778,40 ENCERRAMENTO 00

EXERCÍCIO
1.660,00 ENCERRAMENTO DO

EXERCÍCIO

37 4.21.03 0003 • ENERGIA aETRICA 0,00

38 4.2 1.03 0006 - ALUGUa PASSIVO 0,00

39 4.21.04 0002 - MATERIAL ESCRÍTORIO - ADMINISTRATIVO 0,00

40 42104.0009 • DESPESAS COM MANUTENÇAO DE VBCULOS 0,00

Tron Infonnàtica - Fone/Fax; 4002 • 9090 Folha 11
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W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

DIÂR10-N*1
CNPJ: 37.113.308/0001-53

11/05/2020 8 31/12/2020

Créditb^JUstórico/C le
Lane. Conta - Descrição Documento Débito nto

Data: 31/12/2020

4.2.104.0017 - COheuSTIVBS E LUBRIFICANTES41 0,00 34.850,24 ENCERRAMENTO DO

exercício

ENCERRAMENTO DO

exercício

ENCERRAMENTO DO

EXERCÍCIO

ENCERRAMENTO DO

EXERCiCIO

42 4.21 04 0022 - IMPRESSOS E MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 1.060,00

43 4,2.1.04.0029 - SERVIÇOS PRESTADOS PF 0,00 5.600,00

44 4.2.1.04.0030-INTERNET 0,00 480,00

Totais dessa Data ====> 31/12^520 46.596,87 46.596,87

Totais do Mês de Dezembro ===> 62.700,11 62.700,11

Tron Informática - Fone/Fax; 4002 - 9090 Folha 12
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W DA C SILVA - 37.113.308/0001-53

.ieFeir,TEPMO DE ENCERRAMENTO

MAIO A DEZEMBRO DE 2020

o? V A

\. i455Ímiíiira

ESTAS FOLHAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N“ 1 DA FIRMA:

W DA C SILVA

TRAVESSA 2 TRAVESSA PENIEL N®2 - CENTRO - 65 790-000
SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA

C.N.P.J (MF): 37,113.308A)001-53
CADASTRO ESTADUAL:

REG. JUNTA COMERCIAL; 21102317400 EM 11 /05/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERÍODO DE 11 DE MAIO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E CONSTA

013 FOLHAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0013

O PRESENTE LIVRO DIÁRIO
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI/SGD/ME N" 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

SAO DOMINGOS DO MARANHAO, 31 de dezembro de 2020

WANDERSONDACO

CPF: 608,747.743-81

TITULAR

STA SILVA

VINICIUÊ UMA SÕDSA
Contador CRC: 014^0/0-0

CPF: 607,025.863-07

Folha 13Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 733
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TERMO DE AUTENTICIDADE

V Assinatura

Eu, VINÍCIUS LIMA SOUSA, com inscrição ativa no CRC/MA, sob o n® 014960, inscrito no CPF n® 6'

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é
autêntico e condiz com o original.

586307

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N” do Registro Nome

60702586307 014960 VINÍCIUS LIMA SOUSA

CBRTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 03/08/2021 12:45:30 SOB N°
20210993073.

PROTOCOLO: 210993073 DE 28/07/2021. NIRS: 21201143221.
W. C. SERVIÇOS B EMPREENDIMENTOS LTDA

ISABBLA PALUSXI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 03/08/2021

JUCEMA



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração

\ AssinaturaTERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob  a autenticidade n° 12105614678 em 03/08/2021,
protocolo 210993073. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://vtfww.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

identificação de Empresa

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201143221

CNPJ: 37113308000153

Munícipio: São Domingos do Maranhão

identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 11/05/2020-31/12/2020

Assinante(s) Nome CRC/OAB

60702586307 VINÍCIUS LIMA SOUSA MA014960

CERTIFICO A AOTENTICAÇÂO EM 03/08/2021 12:45:34 SOB N*
20210993073.

PROTOCOLO: 210993073 DE 28/07/2021. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO5,
12105614678. NIRE: 21201143221. /
W. C. SERVIÇOS B EMPRBBMDIMBKTOS LTDA /

ISABELA PALUSKI /
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO v\x

SÃO LUÍS, 03/08/2021 \A\

JUCEMA

A validade deste docimento, se is^resso, fica sujeito â conprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de veriflcaçio
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NOTAS EXPLICATIVAS

W DA C SILVA

TV TRAVESSA PENIEL, 02 - CENTRO - CEP: 65.790-000
SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA
CNPJ; 37.113 308/0001-53

1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A W DA C SILVA é uma empresa individual com inicio de suas atividades em 11/05/2020, com sede e foro na cidade de Sâo Domingos do Maranhão - MA,
tenho como objeto social as seguintes atividades econômicas, constitui objeto sodai da W DA C SILVA;

41.20-4-00 - Construção de edifícios
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros  - locação de automóveis com motorista
49.24-8-00 - Transporte escolar
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

0-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL.

Mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contêm o número
de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou
evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no ''Diário” da W DA C SILVA.

3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1 - Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de
competência.

3.2 - imobilizado

Demonstrado pelo custo, de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.3 • Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.4 - Investimentos em empresas coligas e controladas

ipresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.5 - Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e corrtabiliza os encargos tributários pelo o regime de competência.

3.6 - Demonstrações Financeiras

A Demonstração do Fluxo de Caixa - DFC, foi elaborada através do método direto, evidenciando todos os recebimentos e pagamentos decorrentes das
atividades da empresa.

4-CAPITAL SOCIAL

O Capital Social em 31/12/2020 é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do pais.
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'Fls-J.Ò9iW DA C SILVA

TV TRAVESSA PENIEL. 02 - CENTRO - CEP: 65,790-000
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA
CNPJ: 37.113,308/0001-53 Assinatura

5 - SITUAÇÃO TRABALHISTA

Atualmente a entidade nâo tem uma reclamatória trabalhista.

6 - EVENTOS SUBSEQUENTES

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venha a ter efeito relevante sobrea
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

São Domingos do Maranhão, 31 de Dezembro de 2020

WANDERSON DA COSTA SILVA

TITULAR

CPF: 608.747.743-81

VINÍCIUS LIMA SOUSA

Contador(a) CRC: 014960/0-0

CPF 607.025.863-07



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA \ Assinatura

Certificamos que o ato da empresa W. C. SERVIÇOS  E EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSÍNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

60702586307 VINÍCIUS LIMA SOUSA

60874774381 WANDERSON DA COSTA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EH 01/10/2031 09]34 SOB N° 20211239658.

PROTOCOLO: 211239658 DE 01/10/3021.

CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: 12107292481. CNPJ DA SEDE: 37113308000153.
NIRE: 21201143221. COH EFEITOS DO REGISTRO EU: 01/10/3021.

H. C. SERVIÇOS B EMPRBSKDIHENTOS LTDAUUCEHA

LÍLIAN THBRBSA RODRIGUES MENDONÇA
8ECRETÃRIA-GERAL

WWW. ea^>reaa£acll .na. gov.br

A validade deste docuinenco, se Inçresso, fica sujeito ã cocoprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cddigos de verificação.



Assmatu'*:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME

REGISTRO...

CATEGORIA.

: Vinícius Lima Sousa

: MA-014960/0-0

,  : CONTADOR

: 607.025.863-07CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 02/02/2022 as 15:20:13.
Válido até: 31/03/2022.

Código de Controle: 7551.0296.0193.2402.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federai N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 859904/2022

Emissão: 01/02/2022

Validade: 28/02/2022

Chave: A3bl ,àe ?eir.Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

O.

Fls: i
CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa Jurídica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites ~nm nsor
anuidades e demais obrigações Junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando Iwbilitada a exi
atividades, circunsaíta à(s) atribuíção(ções) de seu(s) responsáveKveis) técnk;o(s). ^s

:er

inatura

lnteressado(a)

Empresa: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ; 37.113.308/0001-53

Registro: 0005436125

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 400 000,00

Data do Capital: 02/07/2021

Faixa: 3

Objetivo Social: 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS. 3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 4211-1/01 - CONSTRUCAO
DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4313-4/00 - OBRAS DE
TERRAPLENAGEM. 4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. 4924-8/00 -
TRANSPORTE ESCOLAR. 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.3701-1/00 GESTÃO DE REDES OE ESGOTO. 3702- 9/00 ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, 4211-1/02 PINTTJRA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÃRIAS E
AEROPORTOS, 4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS. 4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E
CALÇADAS. 4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. 4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS. 4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(A
CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES.AS OBRAS DE CONTENÇÃO. A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE
ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO.A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P, EX., CONSTRUÇÃO OE VIAS, SERVIÇOS DE
INFRA-ESTRUTURA, ETC.)).4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFiClOS E OUTRAS ESTRUTURAS. 43,11-8 DEMOLIÇÃO £ PREPARAÇÃO DE
CANTEIROS DE OBRAS. 4319-3/00 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,(- A DRENAGEM DO
SOLO DESTINADO Ã CONSTRUÇÃO, A DEMARCAÇÃO DOS LOCAIS PARA CONSTRUÇÃO. O REBAIXAMENTO DE LENÇOtS FREÃTICOS, A
PREPARAÇÃO DE LOCAIS PARA MINERAÇÃO. A REMOÇÃO DE MATERIAL INERTE E OUTROS TIPOS DE REFUGO DE LOCAIS DE
MINERAÇÃO, EXCETO OS LOCAIS DE EXTRAÇÃO DE PETROLEO E GÃS NATURAL, A DRENAGEM DE TERRENOS AGRÍCOLAS OU
FLORESTAIS. 4321-5flX) INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, 4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA
INCÊNDIO. 4322-3/02 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO.
4329-1/04 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E
AEROPORTOS. 4330-4/02 INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL.
4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL. 4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E
EXTERIORES. 4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES.4399-1/02 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS
TEMPORÁRIAS. 4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA. 4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÃGUA, 4399-1/99 SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTEfA  CONSTRUÇÃO DE FORNOS INDUSTRIAIS, A
CONSTRUÇÃO DE PARTES DE EDIFÍCIOS, TAIS COMO: TELHADOS, COBERTURAS. CHAMINÉS, LAREIRAS. CHURRASQUEIRAS, ETC., OS
SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FACHADAS. COM JATEAMENTO DE AREIA. VAPOR E SEMELHANTES), 4520-0A)1 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 4520-0/05 SERVIÇOS DE LAVAGEM. LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES. 4923-0/02 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÕVEIS COM MOTORISTA. 4930-2/03
TRANSPORTE RODOVIÃRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS. 7111-1/00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA. 4222-7/01 CONSTRUÇÃO DE REDES DE
ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÃREA DA ENGENHARIA CIVIL, NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA R MAJOR DELFINO CALVO, 70. SALA 01, CENTRO. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO. MA. 65790000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 26/01/2021

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000543702DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profíssional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

• A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303608273. Data de verKÍmento do

boleto: 28/02/2022

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

Parcelamento Ano: 2022 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/4

Autos de infração

i
A autentKidade desta Certidáa pode ser verificada em: ti«ps://crea-ma.slCac com.br/pubdco/. com a chave: A3b62

Impresso em; 01/02/2022 âs 11:43:48 por. adapL Ip; 138.2SS.110.70
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA jurídica

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966
CREA-MA NO 859904/2022

Emissão: 01/02/2022

Validade: 28/02/2022

Chave: A3bBZConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

-fe
O.

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional; BRUNO CAMPOS DA SILVA

Registro: 1916831230

CPF; 059.581.513-80

Data Início: 26A31/2021

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contr^o: 07/01/2023

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7* DA LEI FEDERAL N» 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7» COMBINADO COM ART. 25 DA
RESOLUÇÃO N« 218. DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N* 1.048, DE 14 OE
AGOSTO DE 2013, DO CONFEA)

Tipo de ResponsabSidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: WANDERSON DA COSTA SILVA

CPF; 608.747.743-81

Função: EMPRESÁRIO

Sócio; FERNANDO VALERIO DA SILVA

CPF: 008.583.533-18

Função: EMPRESÁRIO

ta:á
.1

A autenticidade desta Certidáo pode ser verificada em: hltps://crea-ma.sitac.com.br/publco/. com a chave; A3bBZ

Impresso em: 01/02/2022 ãs 11:43:46 por: adapl. íp: 138.2SS.110.70
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA Emissj^* 12/02/2021
Validade: l39S/2022‘/,^/^Chave: 9AAB^^Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado erxxjntra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, fece o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nio se encontra em débito com o
CREA-MA,

Interessadola)

Profissional: BRUNO CAMPOS DA SILVA

Registro: 1916831230

CPF: 059.581.51S60

7

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 15/03/2018

Data Final: Irrdefinido

Número do Visto: 106591

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7* DA LEI FEDERAL N® 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7* COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N® 218,
DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N* 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA)
Instituição de Ensino: FACULDADE SANTO AGOSTINHO (CENTRO DE ENSINO SUPERIOR SANTO AGOSTINHO)

Data de Formação: 04/07/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autorfa) á respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) atteração(ões) no(s} elemento(s) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2021 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: W DA C SILVA 7

Registro: 0005436125

CNPJ; 37.113.308/0001-53

Data inicio: 26/01/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: 07/01/2023

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: D.P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO

Registro; 0005404207

CNPJ: 23.256.509/0001-03

Data inicio: 07/08/2020

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contraio; 30/12/2021

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.6itac.com.br/publico/. com a chave: 9AABw

impresso em: 12/02/2021 às 06:06:06 por: adapt, ip: 177.151.16.3
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“ Fls: í.
Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajai - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.dautin.com ] dautin@dautin.com

Assum ura

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautín Blockchaín Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o ai^uivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código ff8e30b40963b67c03d40126cae34e84fdeff22a11c75b505cfcd66cd16766f5 foi autenticado de acordo
com as Legislações e normas vigentes’ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 38066 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CONTRATO DO ENGENHEIRO", cujo assunto é descrito
como "CONTRATO DO ENGENHEIRO", faz prova de que em 17/11/2021 15:39:21, o responsável W. C.
Serviços e Empreendimentos Ltda (37.113.308/0001-53) tinha posse do arquivo com as mesmas
características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de W. C. Serviços e
Empreendimentos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 17/11/2021 15:44:37 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2“ da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2“ e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x20a054cec09f4c5cbc87c07561985d7e349425118b5d54e02e9b3cfc49603f89.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

’ Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ajAUTiN
BLOCKCHAIN

ProMêndadsRcDÚUicsCaaCM
SuédieAapvsA^untosJuridais

! MOaOAPftOVlSOUA 2.200-2
' OE 24 DE AGOSTO DE 2001.mi



Í!t ¥eir

FlsriiMCONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ifuraPor meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de\r(í
lado a firma: W DA C SILVA, com sede na TV 2 TRAVESSA PENIEL. N” 02, CENTRO.SÀ^
DOMINGOS /MA. inscrita no C.N.P.J. n.“ 37.113.308/0001-53 representada nesta ocasião por seu
titula: WANDERSON DA COSTA SILVA, N“ do registro: 0359876120080 SESP/MA, C.P.F. n."
608.747.743-81. doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr. BRUNO

CAMPOS DA SILVA, brasileiro (a). R.G. n." 6851109 C.P.F. n.® 059.581.513-80, com título

profissional Engenheiro Civil, Cart. CREA/NAC n.® 1916831230, doravante denominado de

simplesmente contratado, tem entre si acertado o seguinte:
Cláusula 1* - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme
suas atribuições profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da empresa, conforme
descriminado na ART de Cargo ou Função.

Cláusula 2' - A vigência do presente contrato será de 07 de janeiro de 2021 a 07 de janeiro de 2023;
Cláusula 3' - O Contratado terá carga horária de: 15 horas semanais, sendo das 08 horas às 14 horas,

nas segundas-feiras e terças-feiras, e aos sábados das 19 horas as 22 horas;

Cláusula 4* - O Contratante assegura ao contratado, absoluta independência técnica;
Cláusula 5* - Os honorários profissionais do contratado deverão ser de no mínimo 06 (seis) salários
mínimos mensais, conforme Lei Federal n.“ 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução 397/95 do

CONFEA.

6* - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes por qualquer motivo
mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da (s) obra (s) e ou serviço (s) que estiverem sob a
responsabilidade técnica do profissional, e a transferência para outro profissional, quando a obra ou
serviço ultrapassar a 30 dias.

Cláusula 7“ - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o contratado
responsável pelas atividades técnicas da empresa contratante, conforme descriminado na ART de
cargo ou função, conforme cláusula I*.

Cláusula 8“ - Toda e quaisquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de

responsabilidade da contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços

executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica do profissional ora contratado.

Cláusula 9“ - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contraio, as partes elegem o
foro da Comarca de Colinas-Maranhào;

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto;^neste instrumento particular de prestação de

testemunhas, para que surtaserviços, assinam-no em duas vias de igual teor, junt

seus legais e jurídicos efeitos.
Co!inas/MA, 07 de janeiro de 2021.

. V

Contratante Contratado

Ví/a-vH^4^

Testemunha 1 Testemunha 2

CPF: fí7 f /Si- CPF: 6of-l€0 =\9i -=ll-
SERVErmAlXIRAJUmCIALOO 2* OFICIO DE C0UNA84AA

IUlAJO»<

FIRMA DE BRUNO

DA VERDADE. DOU

RECONHEÇO POR AUTENTICIOAI
CAMPOS DA SILVA . EM TB8T. I
FÉ. COUNA8, 07/01/2021 1I:SS:^ _
flELQ ReePUMMOIBPiOPLCKYPQOCVSOl

í".

YKAHq NATMOUMI BARBOSA OIA8. ESCREVENTE
hMtMlM(rjnMlJIU0VrMI4ÍFtMF:UI.K'VnC: Ufl.lC Hle: Kl S.MTetU; M 11.11

v3.0- DAUT1N Blodtchain Documenlos Digitais a Sarviços Ltda EPP certlRca em 17/11/2021 15:48:47 que o documento de hash (SHA>256)

ff8e30b40963b67c03d40126cae34e84fderr22a11c75b505cfcd66cd16766f5foivalidado em 17/11/2021 15:40:56 através da transação btockchain

0x20a0S4cecO9f4c5cbc87cO7561985d7e3494251 t8b5d54e02e9t>3cfc49603f89 e pode ser veriTioado em htlps://»vww.dautin.com/FileCheck <NIO: 38066)
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A empresa NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n® 27.263.457/0001-45. com

sede na RUA GRANDE, SN, POVOADO BEIRADÃO, SANTA LUZIA - MA, CEP: 65390-000. ATESTA PARA DEVIDOS

FINS, que a empresa W C SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA inscrito no CNPJ sob o n°:

37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2 n“ 70 Sala 01 Centro, São Domingos do

Maranhão- MA, CEP: 65790-000, PRESTOU OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO UM ESTRADA VICINAL, que liga

os trechos da FAZENDA RIBEIRO 1 para FAZENDA AURORA, no município de Santa Luzia, Povoado São Raimundo,

durante o período de 04/10/2021 à 22/10/2021.

Não havendo nada que desabone a conduta etica da empresa.

Santa Luzia - MA, 01 de Novembro de 2021.
/

NEURIELBE DE JESUS Assado de forma digital por
NEURIELBE DE JESUS SILVA/
'EIRELI:27263457000145 /
Versão do Adobe Acro^:
2021.007.20099 /

SiLVA

E1RELI:272634570001

LOCACENTER- LOCAÇÕES BCONSTRUÇÕES
NEURIELBE DE JESUS SILVA ' /
PROPRIETÁRIO V

Rua Grande /SN Povoado Beiradão, Santa Luzia/MA-CEP - 65.390*000
Fone: (98) 98778-6656 / (98) 99124-2008 CNPJ; 27.263.457/0001-45



àe

CRÉflEiMALi

Página 1/4

Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N*’ 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do /
íSk

REGISTRO DE ATESTADO

/ 838192/2020
Atividade cxincluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea»<M7Ç
o Acervo Técnico do profissional BRUNO CAMPOS DA SILVA referente à(s) Anotaçáo(ões) de Responsaij^^S
Técnica - ART abaixo descrjminada(s):

.a>Profissional: BRUNO CAMPOS DA SILVA

Registro; 106591 MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1 Fls:916831230

iQ/iira
Número da ART: MA20200352669

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: D.P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO

Tipo de ART: OBRA / SE

P

RVIÇO Registrada em: 10/06/2020 Baixada em: 18/08)

articipação tócnica: INDIViDUAL

Contratante: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA

Endereço do contratante: RUA MACEDO FILHO

Complemento:

Cidade: COLINAS

Contrato:

Valor do contrato: R$ 2.000.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/setviço: AVENIDA AVENIDA RENASCEÇA
Complemento:

Cidade: COLINAS

Coordenadas Geográficas: -6,032386, -44.261762

Data de inldo: 20/05/2019

Finalidade: Comercial

Proprietário: DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA

Celebra

Conclusão efetiva: 10/08/2

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

N®:627

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65690000

do em: 20/05/2019

Tipo de contratantee: Pessoa Fisica

N“: S/N

Bairro: TRIZIDELA

UF: MA CEP: 65690000

020

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

Atividade Técnica: 7 ■ EXECUÇÃO #A0112 - EDIFÍCIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS COM. 20 - EXECUCAO E PROJETO 2880.00
melro quadrado; 7 • EXECUÇÃO #A0302 - ESTRUTURA METALICA 20 - EXECUCAO E PROJETO 2880.00 metro quadrado; 7  - EXECUÇÃO
#A0604 - TERRAPLENAGEM 20 • EXECUCAO E PROJETO 2880.00 metro quadrado: 7 - EXECUÇÃO #G0106 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
E CATÁSTROFES (NR23) 20 - EXECUCAO E PROJETO 2.00 unidade;

Observações

edifício comercial exeojtado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento com aNenaria comum, serviços de terraplanagem
como aterro e bota fora, proteção contra incêndios e catástrofes, extintores, acessibilidade.

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s). expedido
pek> contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidâde  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 838192/2020

28/01/2021,16:46

02Yxy

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-proflssional da pessoa jurídica
somente se o responsávei fecnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro fecnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vir>ajtado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissior^al em
conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agrorxxnía - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluido<s), no entanto, o(8) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao<s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-
ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 02Yxy

Consalho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 Oe Juitw.n' 214, CenbD, São Luis/MA

Tei: « 55 (98) 2106-8300 Fax: « 55 (98) 2108-8300 E-mail: f8laconosco@creama.org.br

Impresso em: 0102/2021, às 13:39.
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^^\s^maturaLAUDO TÉCNICO \

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços contratados por
DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, N° do registro: 019408693-3 MIRADOR-
MA, C.P.F. n.° 702406633-49. O Mesmo teve como objetivo a execução de um
Galpão comercial em estrutura metálica, localizado na Avenida Renascença,
bairro Trizidela s/n, no Município de Colinas - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa D. P. DE
SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO CNPJ: 23.256.509/0001-03, através do
seu responsável técnico Engenheiro Civil: BRUNO CAMPOS DA SILVA, CREA
1916831230.
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a> EInformamos ainda que os servidas foram prestados no período de

20/05/2019 á 10/08/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A
supracitada empresa atendeu fielmente o prazo contratual e os parâmetros de
qualidade.
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A autenticidade por parte da fiscalização da contratante se dá através
do Engenheiro Civil João Elias Ribeiro Júnior.

Colinas - MA, 10 de agosto de 2020.

n

/

João Elias Ribeítx) Jún^r
Engenheiro Civil /

CONFEA 1118891774
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Lula/MA

Tel: S5 (98)2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-mail; faieconosco@creama.org.br

CREA-MA
Coaste « eeanuM a
r^vmtOaeiMs

lrrq>resso em: 01/02/2021, ás 13â9
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Assinaturu
PLANILHA DE SERVIÇOS
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OBRA GALPÃO MULTIRÃO
ITEM SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE

1 Locação Obra 3.000,00
2 oisc^yaçãp^ carga e_^ans£orte de material bota fora

Aterro compactado mecanicamente
Alicerce em concreto ciciópico 30% pedra de mão
Armação aço CA 50/60 diâmetro ate 16mm
Concreto armado para vigas e pilares, fck 25 Mpa
Estrutura metálica para coberturas
Alvenaria de tijolo cerâmico 1 vez espessura 20 cm
Estrada Vicinal de acesso

COtx Km 2.800^00
2.655,00
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10 Caixa d água de concreto com capacidade 10.000 litros UN 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n* 214, Centro, São Luis/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax: + 56 (98)2106-8300 E-maif: falec»nosco@oreama.org,br
ra CREA-MA

ImpfBSSO em: 01/02/2021, ás 13:39.
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Atestado de capacidade técnka

\ Usmoíura >Atestamos para os devidos fins, que a empresa D.P DE SOUZA - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO - OEPES,
executou os serviços de Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas,
e fechamento com alvenaria.  . .. comum, serviços de terraplanagem como aterro e bota fwa, proteçSo contrai^ndios c catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estto detalhados em planilha
oTÇHJTfetitanff ártcxiir s esre' ««tffdojaitramenRf dtfLawlo TÃnlay.
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o
V)

00
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Seguem abaixo, dados relativos da obra executada.

Obra: Edifkfo comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento
com alvenaria comum.

Locai: AVENIDA RENASCENÇA S/N BAIRRO TRIZIDELA.

Prazo: 20/05/2019 a 10/08^020

Contratante: Deusvaldo Pereira de Souza

CPF: 702.406.633-49

Contratado: D.P. de Souza - Locaçio e Construçio  - DEPES

CNPJ: 23.256.509/0001-03

Responsável Ticiuco Contratado: Bruno Campos da Silva

RNP: 106591 - MA
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Descrição do serviço:

Edifício comaxial executado com estrutura metálica, cobertura de tdbas metálicas, e fechamento
alvenaria comum, serviços de terraplanagem como aterro e bcMa fora, proteção contra incêndios e
catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estão detalhados em planilha orçamentaria
anexas a este atestado juncamente do Laudo Técnico.

Representante do Contratante:

Deusvaldo Pereira de Souza

Proprietário

Fiscal da Contratante:

com

aeRVBtíTIA ÍXmAJUOiCIAL OO 2* oncio DE counas.ua

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA A.RI
PEfWIRA DE SOUZA. EM TEST, UX?
FE. COUNAS, ie/12J302Q
seLORECFiRii2BBiaazjwa7BJ3Yai7Q7ii

n4.iH| )au.iiM

IMA DE OEUSVALDO
, «A VERDADE. DOU

<3.
5:
• a %

fr

%

£ng. João Elias Ribeiro Junior

Engenheiro Civil

ISREA: 1118891775

TKARO NATARRUAN BARMSA DIAS - ESCREVENn
M M U? TJl M UI , U Eli n», U Ml <M i4« TMri. M 4M

COLINAS-MA, 07 DE DEZEMBRO DE 2020

>Í2 f\

JO^^LIAS R.JUNIOl
1118891775

ENG. CrviL

DEUSVftLTO^^ PHRBIRft DE SOUZA
proprictArzo

CPF: 702,406.633-49

Oi0Rafti0D CDmOarnScEfirw

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 <te Julho.n* 214, Centro, SSo Luis/MA

Tel: + 55 (96)2105-8300 Fax: ♦ 55 (96) 2106-8300 E-mail: falacono9co@creama.org.br
ÜCREA-MA

• EiM»é»Hrav*

Impmsoem: 01/02/2021, ás 13:39.
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Certidão de Acervo Técnico • CAT

Resolução N** 1025 de 30 de Outubro de 2009
Resolução N” 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-IVBV> IGISTRO DE ATESTADO

838191/2020
Ass/naíuru /«ividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.025. de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional BRUNO CAMPOS DA SILVA referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: BRUNO CAMPOS DA SILVA

Registro: 106591MA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP: 1916831230

Número da ART: MA2020035266S

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: D.P. DE SOUZA • LOCACAO E CONSTRUCAO

Tipo de ART: OBRA / SE

P

RVIÇO Registrada em: 10/08/2020 Baixada em: 18/08/2020

articipação tècnica: INDIVIDUAL

Contratante: DEUSVALOO PEREIRA DE SOUZA

Endereço do contratante: RUA MACEDO FILHO

Complemento:

Cidade: COLINAS

Contrato:

Valor do contrato: RS 2.000.000,00

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: RUA RUA FLORIANO

Complemento:

Cidade: COLINAS

Coorder^as Geográficas: •6.039733, -44.233349

Data de Inicio; 10/07/2019

Finalidade; Comercial

Proprietário: DEUSVALOO PEREIRA DE SOUZA

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #/V)112 • EDIFÍCIOS DE MAT. MISTOS E ESPECIAIS P/ FINS COM. 20 - EXECUCAO E PROJETO 3000.00
metro quadrado; 7 - EXECUÇÃO #A0604 - TERRAPLENAGEM 20 - EXECUCAO E PROJETO 3000.00 metro quadrado; 7  ■ EXECUÇÃO #A0831 -
ACESSIBILIDADE 20 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade; 7 - EXECUÇÃO #00106 - PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO E CATÁSTROFES
(NR23) 20 - EXECUCAO E PROJETO 1.00 unidade;

Observações

edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento com alver>aria comum.

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

N«: 627

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65690000

Celebrado em; 10/07/2019

Tipo de contratantee: Pessoa Física

N*; S/N

Baimo: CHAPADINHA

UF: MA CEP: 65690000

Conclusão efetiva: 10/08/2020

CPF/CNPJ: 702.406.633-49

Informações Complementares

CERTIFIC/^MOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 3 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/seiviço. a quem cabe a responsabilidade  pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 838191/2020

28/01/2021,16:40

SBOzW

Fica/m) Excluido(s), no entanto, o{s) serviço(s) cujas atribuições não
conpetem ao(8) proftssional/is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htíps://crea-
ma.sitac.com.br/publico/. com a chave; 560zW

A Certidão de Acen/o Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

Integrado ao seu quadro técnico por meio de dedaração entregue to
momento da hablHtaçâo ou da entrega das propostas.

Certificamos que se errcontra vinculado á presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações neie constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei n* 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho,n° 214, Centro, SSo Luis/MA

Tel: « 55 (98)2106e300 Fax: * 55 (96) 21068300 E-mail: faleconosco@oeama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 01/02/2021, âs 13:37.
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LAUDO TÉCNICO

Este laudo tem objetivo de certificar os serviços contratados por
DEUSVALDO PEREIRA DE SOUZA, N° do registro; 019408693-3 MIRADOR-
MA, C.P.F. n.° 702406633-49. O Mesmo teve como objetivo a execução de um
Galpão comercial em estrutura metálica, localizado na rua Florlano bairro
chapadinha s/n, no Município de Colinas - MA.

Atestamos que os serviços foram prestados pela empresa D. P, DE
SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO CNPJ: 23.256.509/0001-03, através do
seu responsável técnico Engenheiro CivIJ; BRUNO CAMPOS DA SILVA, CREA
1916831230.
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Informamos ainda que os serviços foram prestados no período de

10/07/2019 à 10/08/2020. Os mesmos encontram-se concluídos e entregues. A
supracitada empresa atendeu fieímente o prazo contratual e os parâmetros de
qualidade.
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A autenticidade por parte da físcalizaçao da contratante se da através
do Engenheiro Civil João Elias Ribeiro Júnior. 0)
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Colinas - MA, 10 de agosto de 2020.
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m.
João Elias Ribeiro J^íor

Engenheiro Civn
CONFEA 111889177-5
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JOM ELIAS RIKIRO JUNIM. R«< Firma:
Sjjalhanca, Total RS 4,84 Emol RS 4,46
rCRC RS e,is FABEP RS 6,1? FEMP RS 8,1?
Consultt •• http*: .'.'••Io. tjM. J ws.Or-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Riia 28 de Julho, 214, Centro, São Luis/MA

Tel; * 55(98)2106-8300 Fax: *55(98)2106-3300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

CREA-MA

Impresso em: 01102/2021, às 13:37.
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^^ssinaturQPLANILHA DE SERVIÇOS

«° I §(i>

OBRA GALPÃO DA CHAPADINHA

ITEM SERVIÇOS UNIDADE WANTIDADE
00 (N

1 Locação Obra o5.500,00 CO
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2 Escavação, carga e transporte de material bota fora

Aterro compactado mecanicamente
Alicerce em concreto cidópico 30% pedra de mão

Armação aço CA 50/60 diâmetro ate 16mm

Concreto armado para vigas e pilares, fck 25 Mpa

Estrutura metálica para coberturas

Alvenaria de tijolo cerâmico 1 vez espessura 20 cm

Pavimento em bloco íntertravado
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10 Caixa d^água de concreto com capacidade 10.000 litros UN 1
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 28 de Julho.n* 214, Centro, São LuísIMA

Tel; * 55 (98) 2106-8300 Fax: * 55 (98) 2106-8300 E-fnail; faleconosco@creama.org.br

CREA-MA
Conaate
R^BWtã

Impresso em: 01/02/2021, às 13:37.
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(^-Atestada de capacidade técnica

Atestamos para os devidos fins, que a empresa D.P DE SOUZA - LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO > DEPE5,
executou os serviços de Edifício comercia] executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas,
e fechamento com alvenaria comum, serviços de terraplanagem como aterro e bola fora, proteção contra
iitcéndios e catástrofes, extintores, acessibilidade, e dereais serviços que estio detalhados em pterãlha
«rçamentariff ítrexír a’ eswr íresredcr jsttramBme der Laotto T&nictí,

Seguem abaixo, dados relativos da obra executada.

Obra: Edificlo comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento
com alvenaria comum.

Local; RUA FLORIANO, S/N, BAIRRO CHAPADINHA.

Prazo; 10/07/2019 a 10/08/2020

Contratante; Deusvaldo Pereira de Souza

CPF: 702.406.633-49

Contratado; D.P. de Souza - Locação e Construção  - DEPES

CNPJ: 23.256.509A)001.03

Responsável Técnico Contratado: Bruno Campos da Silva

KNP: 106591 -MA

Descrição do serviço:
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Edifício comercial executado com estrutura metálica, cobertura de telhas metálicas, e fechamento com
alvenaria comum, serviços de tmaplanagem eximo aterro e bota fora, proteção contra incêndios e
catástrofes, extintores, acessibilidade, e demais serviços que estão detalhados em planilha orçamentaria
anexas a este atestado Juotamente do Laudo Técmíco.

Representante do Contratante:

Deusvaldo Pereira de Souza
SERVENTIA EXTRAJUDICUL OO 2* OFICIO DE COUNAa.MA

KITLAM U.VA D( aaUM .enCMU■UA.rBatMAMA LIIU.eWTIH.aMI1. COIUM». M«lUaMlO,Tet. |H| MU UM
RECONHEÇO FOR SEMELHANÇA
PEREIRA OE SOUZA. EM TEST.
Fé, COUNAS, lO/iaaoae
SELO HECFIRBMIiaBVYSJQ2KXeBMLQta

tMA DE DEUSVALDO
nA VERDADE. DOUProprietário

Fiscal da Contratante: <n
CB

3Eng. Joao Elias RibeirD Junior

Engenheiro Civil

CREA: II18891775

«URO NATARRUAN BAF^SA (MAS • ESCRE^NTE
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ELIAS R.jqNIOl
CREA: 1118891775^

ENG. CIVIL

tElRA DE SOUZADEUSVALDO

PROPRIETÁRIO
CPF: 702.406.633-49

OqiMzai*) cem crnseamir

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Rua 2S de Julho,n° 214, Centro, São Luia/MA

Tel: * 55 (98) 2106-6300 fax: '>55(96)2106.8300 E.mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 01/02/2021, ás 13:37.
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Serviços e Empreendimentos

uru

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA;17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, que A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no

CNP] sob 0 n- 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2, n- 70, Sala 01, Centro,
São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790*^00, por intermédio de seus representantes legais
(sócios), os Srs. FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Bmsileiro, Empresário, portador da Carteira de
Identidade n“. 1722413200-11 e do CPF n^ 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA,

Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n^ 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n-
608.747.743-81, cumpre os requisitos legais para  a qualificação como micro empresa ou empresa de pequeno

porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n"

123, de 14 de dezembro de 2006.

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

WC SERVIÇOS EEMPR^DIMENTO
M  • ^PJn/i7J^O8/0OO1-53
Serviços e^  RG n^pS^lÉÒOff^SESP - MA

CPFn^ 608.747.743-81

imentos

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servÍcoseempreendimentos!a;hotmaiLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do disposto no artigo 32, § 2.*, da Lei Federal n" 8.666/1993, que até a

presente data nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa a empresa WC SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNF] sob o 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major
Delfino Calvo 2, 70, Sala 01, Centro, São Dominas do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por
intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs. FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, portador da Carteira de identidade n°. 1722413200-11 e do CPF 008.583.533-18, e
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n^
035987612008-0 SSP/MA e do CPF n- 608.747.743-81,  a participar desta Licitação e que contra i^la não

existe nenhum pedido de falência ou concordata

São Domingos do Maranhão ~ MA, 16 de Fevereiro de 2022.

'Vrj-

/,

Serviços ¥ entos
«fijf

miDAfO^ASILVA
mi200 i OjDSESP - MA

CPP 6O8.7M43-8I

WANDi

RG Oi

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão 1 CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos(a)hotmalLcom
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIM DO ART.
7S DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^
37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2, n® 70, Sala 01, Centro, São Domingos
do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais [sócios), os Srs.
FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n®.
1722413200-11 e do CPF 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário,
portador da Carteira de Identidade n- 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n- 608.747.743-81, DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art 27da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pe!a Lei n°.
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega inenor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatojize anos, na condição de aprendiz [NAO).

; *

Domingos do Maranhão - MA, 16 de-Fevereiro de 2022.

Serviços e Empreendimentos

WC SERVIÇOS mMP^ENmMENTOS LTDA
CNPJ Nf37^n.30W0001 -53
WANDM^ D 4 COSTA SILVA
RG ns 0^86121 'O&OOSESP - MA
CPFnfi/608.74Í243-81

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos@hotmaiLcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO ■ MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL

TIPO; MENOR PREÇO GLOBAL
DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL E EXPRESSA DO LICITANTE INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPj sob o n^
37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfino Calvo 2, 70, Sala 01, Centro, Sâo Domingos
do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs.
FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n°.
1722413200-11 e do CPF 008.583.533-18, e WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário,
portador da Carteira de Identidade 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n- 608.747.743-81, DECLARA
como engenheiro responsável para execução da TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022- CPL que o Sr.
BRUNO CAMPOS DA SILVA, brasileiro portador do CPF n® 059.581.513-80 e inscrito no CREA ou
CAU/MA sob o n- 191 683 1230, como Responsável Técnico para acompanhar a execução da obra,
objeto da licitação em apreço.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação técnica
igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA.

Sõo Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

dimentosServiços e Emp
WC SERVIÇOS E EtAfREENÓmEmOSllDA

CNPJ N^hãl^oskooi-53
WANDERS^Í^^ C0STA SILVA
RG 03&^12m8 90SESP - MA

CI^ 608.747.743-81

Bruno CaifV^l Silva
EngepijeiroXjvil

'6831230CREA

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos@hotmail.com
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Serviços e Empreendimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL N9 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N“ 02/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE NÂO VISITA TÉCNICA

Declaro, em atendimento ao previsto na TOMADA DE PREÇOS N9 006/2021, que A Empresa WC SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n°; 37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Deifíno Calvo 2 ns 70

Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr

(SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empr@sártP,_portador (a) da Carteira de Identidade n“. 1722413200-
lle do CPF n 008.583.533-18, E WANDStSON DA COl^A SILVA, Brasileiro, Empresário, portador{3) da Carteira de

Identidade n2 035^7612008-0 SSP/MA e do CPF n® 6(ML747.741-81 afirmo que estou ciente das condições^físicas, que
conheço todos os elementos técnicos necessários ad cumplímento do objeto desta licitação, responsabilizando-se
integralmente, também, pela execuçlo dos serviços náí^ condições descritas no Termo de Referência que em nenhuma

hipótese poderei alegar desconhecimento das condiç$@® existentes para elaboração do orçamento e das planilhas, bem
como para a execução Do contrato e cumprimento das obttoções decorrentes.

Observação: A não aceitação (^sa dedaração que a VISITA TÉCNICA fere o Artigo n^OB da Lei n98.666/93 em
conjunto com o Art. N237 inc.XXl da Constituição Federal e todos os acórdãos citados acima.

LEGtôLAÇÂO
Acórdão n24.968/2ôll- Segunda Câmara

Acordão n2110/2Ô12 - Plenário TCU
Acórdlón278|‘ *
Acórdão ns

Acórdão n27519/2013 -SegUnda Câmara,TCU -024.995/2013-4

- Plenário TCU

1 -Plenário TCU

z^vjy-

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

Serviços e Empreendimentos

WC SERVIÇOS ̂ MPRpNC^MENTOS, LTDA
CNPJ ly 3^íííÍÍ30^0001-53
WANDWSON SILVA

RG n9 03598612008 OOSESP - MA

CPF n2 608.747.743-81

Bruno CasMj^
Engenho C

CREA 1

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Deifíno Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000

E-mail: w.c.servicoseempreendimentosíahotmaiLcom
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Assinatura
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO -CPL N9 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N'' 02/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022

HORÁRIO: 14:00 HORAS

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE
SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

A empresa WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^

37.113.308/0001-53, com sede na Rua Major Delfíno Calvo 2, n- 70, Sala 01, Centro, São Domingos

do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por intermédio de seus representantes legais (sócios), os Srs.
FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador da Carteira de Identidade n°.
1722413200-11 e do CPF 008.583.533-18, eWANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário,
portador da Carteira de Identidade 035987612008-0 SSP/MA e do CPF n^ 608.747.743-81, DECLARA

para os fins de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato

Administrativo, que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde

do trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com meio

ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

í7ri?>,.JÍ

Serviç s

CNP] N^m.lpfSÒS/OOOl-53
WANDERS^DA COSTA SILVA
RG 03^861200^0SESP - MA

Cl¥608.747.743-81

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Donrjíngos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-malL v/.c.servicoseempreendimentos(a)hotmalLcom
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Serviços e Empreendimentos

Assinoíura
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 013/2022

TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA:17/02/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

DECLARAÇÃO DA RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n": 37.113.308/0001-53, com sede na

Rua Major Delfino Calvo 2 n** 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-000, por
intermédio de seu, representajite legal o (a) -Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÈRiO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, portador (a) da Carteira de Identidade n". 1722413200-lle do CPF n 008.583.533-18, E

WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade

035987612008-0 S5P/MA e do CPF n^ 608.747.743-81,DECLARA que os equipamentos se encontram em
condições de uso para imediato inicio da obra.

Sõo Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

WC SER VÍÇOS E mPR^DífíENTOS LTD
CNPJ N^MA^pÚpa/óooi
WANDERS^DA CípTA SILVA

m6i20(Mo
W608J^7.7‘ im

■f;'
•V-’

Serviços e i entos

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão | CEP: 65.790-000

E-maíL w.c.servicoseempreendimentos(a)hotmaiLcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO - CPL NS 013/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 02/2022 -CPL
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA;17/02/2022
HORÁRIO: 14:00 HORAS

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

WC SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS, LTDA inscrito no CNPJ sob o n": 37.113.308/0001-53, com sede na
Rua Major Delfmo Calvo 2 70 Sala 01 Centro, São Domingos do Maranhão- MA, CEP: 65790-(X)0, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (SÓCIOS) FERNANDO VALÈRIO DA SILVA, Brasileiro,
Empresário, portadpr (a) da Carteira de Idenüdade^n". 1722413200-lle do CPF n 008.583.533-18, E
WANDERSON DA COSTA SILVA, Brasileiro, Empresário, portador{a) da Carteira de identidade n^
035987612008-0 SSP/MA e do CPF. n? 608.747.743-Bl,DECLARA, a equipe técnica disponível

ENGENHEIRO, ENCARREGADO GERÂÇ, VIGIA, MOTORISTA.

São Domingos do Maranhão - MA, 16 de Fevereiro de 2022.

WC^VIÇOSEE
CNP]N^3

WANDER Õpn)A COSIA SILVA
m200800SESP^MA
hoá747.743^1 ’Serviços e ímentos

W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 37.113.308/0001-53

R. Major Delfino Calvo, 70, Sala 01, Centro
São Domingos do Maranhão I CEP: 65.790-000

E-maiL w.c.servicoseempreendimentos(a)hotmaiLcom



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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^sinatura
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa á razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 11/01/2022 11:14:42

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 37.113.308/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n® 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

i45stnatura

\



Improbidade Administrativa e InelegibiliddateiM^
fe_JL

■45sinafura ^
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/01/2022 às 10:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 37.113.308/0001-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
61DD.831E.0516,A974 no seguinte endereço; httDs://www.cni.íus.br^mDrobidade adm/autenticar certidao.DhP

Gerado em; 11/01/2022 as 10:16:14 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 37.113.308/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

seu

Certidão emitida às 10:23:50 do dia 11/01/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contastcu.eov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: 9188110122102350

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretária de Inspeção do Trabalho

CERTIDÃO DE DÉBITOS
NEGATIVA

EMPREGADOR: W, C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (W. C.
SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS)
CNPJ: 37.113.308/0001-53

DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/01/2022, às 16h20

CERTIFICA-SE, de acordo com às Informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM
débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador,

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforma arttgo 5*| único da portaria 1421/2014 do MTE, a cartidio ora Instituída raflatirá
sampra a úKlma situação ocorrida am cadastros administrativos paio amitanta, da modo qua,
havando procassos anvladoa à Procuradoria da Fazanda Nadonal • PFN, quanto a astas, podará
sar obtida cartidio paranta aquala órgão, visando  a damonstrsr a situaçflo atualizada dos
masmos.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
http://iwv^w,mte.gov.br/certidao/infracoes/debitos utilizando o código 4T9VNng

5. Expedida com base na Portaria MTE n* 1.421, de 12 de setembro de 2014 Emitida gratuitamente

4.

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho

Subsecretária de Inspeção do Trabalho

Relação de Infrações Trabalhistas

EMPREGADOR: W. C. SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (W. C. SERVIÇOS E
EMPREENDIMENTOS) E TODAS AS SUAS FILIAIS.

CNPJ: 37.113.308/0001-53

DATA E HORA DA EMISSÃO: 17/01/2022, às 16hl9

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO; TODOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reíncídênciaiO

Procedentes sem efeito para reíncídênciaiO

Todos os demais: Não consultado

1. Esta consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente consulta nâo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto
Portaria Interministerial MTE/SDH n® 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

na

3. A autenticidade desta consulta poderá ser confirmada no endereço
http://cdcit.mte-br/inter/cdcit/pages/infracoes/verificar utilizando o código 4T9UuN7

4. Expedida com base na Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011. Emitida gratuítamente.

5 - Será considerado reincidente o empregador infrator que for autuado por infração ao mesmo
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a Infrações Trabalhistas - Lei 12.627/ 2011 • http://C(lcit.mte.br/inter/cdclt/pages/lnfracoes/ Página 1 de 1



5? , *?ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Alt 9», caput, da MP 927.

Art, 1“ da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 1® da Lei n“ 605/1949.

Alt. 10 da Lei Complementar ns no, de 29.6.2001.
Art. 10 da Lei nO 12.436/2011.

címNemeítaí^lSO.^dé íoíl'^ introduzidas pelo art. lo, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Art. 10 da Lei n» 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1», da Lei no 4.749, de 12.8 1965

Le1'corÍplemeXtar?50, de 2015^^^^' ^t^erações introduzidas pelo art. 2o, § 20. da Lei no 4.749, de l2.8.1965 c/c o art. 19 da
Art. 10 da Lei no 4.090, de 13.7.1962. com as alterações introduzidas pelo art. 2b, § 2», da Lei no 4 749 de 12 8 1965

LeTcL''pte^mentaVlTd. de 2015^^“’ introduzidas pelo art. 2». caput. da Lei nO 4.749, de 12.8.1965 c/c  o art. 19 da
Art. 10 da Lei no 4.090. de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 2», caput, da Lei no 4.749, de 12.8.1965

dÍLirCoripieme^nta^^iso. de 201^' ° único, do Decreto no 57.155, de 3.1l'.1965 e'com 0 art. 19
Art. 1» da Lei no 4.090. de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2», parágrafo único, do Decreto n» 57.155 de 3 11 1965
Art, 19 da Lei no 9,029, de 13.4.1995.
Art. 10 da Lei no 9.029/1995.

Art. 10 da Lei n» 9.719. de 27.11,1998,

Art. 10 da Lei nO 9.719, de 27.11.98, c/c arts. lo e 2® do Decreto no 94.536, de 29.6.87,
Art. 10 da Lei no 9,719, de 27.11.98, c/c 0 Decreto n® 1.574, de 31.6.95
Art. 10, § 10, da Lei no 4.923. de 23.12.1965.combinado
Previdência e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 19. §1D da Lei 13.475/17.
Art n, caput, da Lei n® 7.418, de 16.12.1985, aiterada pela Lei n® 7.619. de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar 150, de

Art. 10, caput. da Lei nO 7.418, de 16.12.1985. alterada pela Lei n» 7.619, de 30.9.1987 combinado
Decreto n® 95.247, 17.11.1987.
Art. 19. caput, da Lei n® 7,418, de 16.12.1985, alterada pela Lei n® 7.619, de 30.9.1987.
Art. 10, da Lei ne 4.090. de 13.7.1962, combinado com 0 art. 2®. parágrafo único, do Decreto no 57.155, de 3.11.1965
Art. 19, in fine. da Lei n® 9.719. de 27 de novembro de 1998.
Art. 10. inciso I. do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968.
Alt. 10, inciso II. do Decreto-Lei nO 368, de 19.12.68.
Art. 19, parágrafo único, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinação com 0 art, 29, inciso I. da Portaria n» 789. de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com 0 artigo 49, §10, da Portaria nO 789. de 2.6.2014.
Art. 10 da Lei 6.019. de 3.1.1974, em combinação com 0 artigo 49, §2®, da Portaria n® 789. de 2.6.2014
Art. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art, 10 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 10, §1®, da Lei 6.019/74. com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, §19. incisos I. II ou lli. da Lei nD 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, §10, incisos I, II ou III. da MP 936/2020.

Art. 10. §19. incisos I, II ou III, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Alt. 10, §20. da Lei 6.019/74, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 10, caput e incisos, da Lei n» 6,533, de 24.5.1978.
Art. 10. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 10, inciso I c/c § 2® do mesmo artigo da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso I. da MP 936/2020.

Art. 10. inciso il, da MP 936/2020.

Art. 10. incisos I, II ou UI. c/c § 3® do mesmo artigo da MP no 1,045 de 27/04/2021.
Art. 10. incisos II e III, c/c § 2» do mesmo artigo da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10. parágrafo único, da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
Art. 10®, “caput". da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 100. §40 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 100, §50 da Lei 6.019/74, com a redação conferida pela Lei 13.429/17.
Art. 11, “caput", da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 11. §40, da MP 936/2020.

Art. 11, §69 da Lei n» 9.432/1997.

Art. 11, caput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 11. caput, da MP 927.

Art. 11. caput,da Lei 6.019. de 3.1.1974,
Art. 11, parágrafo único, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 12 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 12 da Lei n® 4.680, de 18.6.1965.

Art. 12 da MP 936/2020.

Art. 12. § 1». da Lei n» 6.019. de 3.1.1974.

Art, 12, § 40. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12. § 49, da MP nO 1.045 de 27/04/2021,
Art. 12, §19, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art, 12, §20 da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §29 da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 12, §29, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §20. tnc. t e II da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.

Art. 12, §29, inc. I e II da MP no 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, alínea “a", da Lei no 6.019, de 3.1.1974,

Art. 12, alínea "b", da Lei nO 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12. alínea "c”, da Lei n» 6.019, de 3.1.1974.

Art. 12, alínea “d", da Lei ne 6.019, de 3.1.1974.
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Alt. 12, alínea 'e", da Lei n» 6.019, de 3.1.1974, combinado com o art. 19 do Decreto no 73,841, de 13.3.74,
Art. 12. alínea f, da Lei n» 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12. caput e §1» da Lei n» 14.020. de 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei n® 6.61S, de 16.12.1978.
Art. 12. caput, da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 12. 1 e §1» do mesmo artigo da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 12, II e Sie do mesmo artigo da MP n® 1.045 de 27/04/2021.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13 da Lei no 6.533/1978.

Art. 13, § 10 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 13, § 3». da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. § 40, 1. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13, § 4». I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4». II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 13. S 40, II. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 13, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 13. caput, da MP 927.

Art. 13. inciso I. da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13. inciso il, da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 13, inciso III. da Lei no 6.615. de 16.12.1978.
Art. 13, parágrafo único, do Decreto no 57.690, de 10.2.1966.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130, § IB. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 130-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 132 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134,110, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.

*^2015 Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Art. 134, §1B, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134. §1», da Consolidação das Leis do Trabalho,

de'2015 Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
Art. 134. §30. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 134, caput, § Ifi. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 134. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 135, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 135. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 136. § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139. § 1». da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 2». da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 139, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 14 da Lei no 6.615. de 16.12.1978.

Art. 14, § 1» da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 14. § 2® da Lei Complementar 150. de 2015.
Art, 14, caput e incisos, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 140 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142. § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 4B, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142. § 5fi, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142. § 5», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 142, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, caput e §19. da CLT.

Art. 143. caput. § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 143, caput, § l®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 15 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei nB 5.889, de 8.6.1973.

Art. 15 da Lei no 6.615. de 16.12.1978.

Art. 15, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 150. I 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 16 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 16 da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 16, caput, da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 16, parágrafo único, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 160. da Lei n» 14.020 de 06/07/2020 c/c Art. 4fl do Decreto 10.422. de 13 de julho de 2020.
Art, 168, § 7“ da CLT. com redaçào dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 168. §60 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art, 17 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 17 da Lei n» 6.019. de 3.1.1974.

Art. 17, § 10, da Lei n» 12.690. de 19 de julho 2012.
Art. 17. §20. da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 17. alínea ”a". da Lei n# 7.183, de 5.4.1984.
Art. 17. alínea "b". da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

2015^^ 0 art. 23. § lo, inciso II, da Lei no 8.036, de 11.5.1990 e
Art. 17, combinado com o art. 23, § lo. inciso 11, da Lei no
Art. 18 da Lei nO 6.019, de 3.1.1974.

Art. 18 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Art. 18, § 10, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 18. caput, da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 18, da MP n» 1.045 de 27/04/2021.
Art. 18. inciso I, da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso II. da Lei no 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18. inciso III, da Lei nO 6.615, de 16.12.1978.
Art. 18, inciso IV, da Lei n« 6.615, de 16.12.1978.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 19 da Lei n» 6.615. de 16.12.1978.

Art. 19, §40, da Lei 13.475/2017.

Art. 2“, § 10, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 2®, § 2®. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 20 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 20 da Lei Complementar n® 110, de 29.6.2001.
Art. 2®, § 10, da Lei n® 5.811. de 11.10.72.
Art. 29, § 40 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 20, § 59. inciso I da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 29. § 60 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 2®, § 80 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 20, §§ 10 e 50, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

d?Lei conferida pela Lei 13.429/17 c/c art. 7®, parágrafo único, art. 9®, parágrafo único, e art. 14
Art. 29, caput. da Lei n® 6.224, de 14.7.1975.
Art. 20. caput, do Decreto-Lei n® 806. de 4.9.1969.
Art. 29, inciso I. da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.
Art. 29, inciso II. da Lei n» 9.719, de 27.11.1998.
Art. 20. inciso V. alínea “b", da Lei 13.103. de 02 de março de 2.015.
Art. 20, caput, da Lei 13.475/2017.
Art. 20. caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 20. parágrafo único, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 10, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21, § 20, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21. § 20. da Lei nO 7.183. de 5.4.1984.
Art. 21, § 40, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, alínea “a", da Lei n» 7.183. de 5.4,1984.
Art. 21. alínea "b", da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21. alínea “c", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 21. inciso I, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978,

Art. 21, inciso II. da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.
Art. 21, inciso III, da Lei n® 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso IV, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 21, inciso V, da Lei nO 6.533. de 24.5.1978.

Art. 22 da Lei n» 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 1», inciso I, do Decreto-Lei n» 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n» 8.036, de 11.5.1990, c/c art. l». inciso II. do Decreto-Lei na 368, de 19.12.1968.
Art. 22 da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.

Art. 22. § 20, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, caput, da Lei n» 6.533, de 24.5.1978.

Art. 22, caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 22, parágrafo único, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 224, § 1», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, § 10, parte final, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224. § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 224, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçào conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019
Art. 224, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 227, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 229, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 23 da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 23 da Lei no 6.615/1978.

Art. 23, § 1®, inciso I. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990. c/c art. 35, caput. da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 23. § 1®, inciso I. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990.
Art. 23. § 1®, inciso II, da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 1®, inciso IV. da Lei n® 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.

Ass
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Art. 23, § 19, inciso IV, da Lei n» 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23, § 1®, inciso V. da Lei n® 8.036, de 11,5.1990 c/c art. 35, caput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23. § 1®, inciso V. da Lei n® 8.036, de 11.5.1990.

Art. 23. §1®, inciso I. c/c art. 18, §1®. da Lei 8.036. de 11.5.1990.

Art. 23, §1®. inciso I. c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 230, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 230. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 234, alínea "a", da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 234, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 235, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C. §1® , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §10 da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §3® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C. §3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C. §4® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-C, §8® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §9®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-C, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D. § 5® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D. §1® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D. §2® da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §3® da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, caput da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-0, inciso 11, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-D. inciso ill. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E. §1®, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 235-E, §11®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 235-E, §6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E, §7®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-E. I da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, II da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-E, III da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-F da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.

Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238. § 2®, da Consolidação das Leis doTrabalho.
Art. 238. § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 238, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 238, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238. § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 239, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art, 239, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 239. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 24 da Lei n® 6.615, de 16.12.1978.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11.1.1990.

Art. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990. combinado com art. 7®, inciso I da Portaria n® 1.195, de 30/10/19 e art. 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Alt. 24 da Lei n® 7.998, de 11/01/1990. combinado com art, 7®. inciso II da Portaria n® 1.195. de 30/10/19 e art, 1® da Portaria n® 1.127
de 14/10/19 da Secretaria Especial de Previdência  e Trabalho, do Ministério da Economia.
Art. 24, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art, 24, da Lei n® 7.998, de 11.1.1990, combinado com o art. 7® do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24, da Lei n® 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art. 7®, do Decreto n® 76.900, de 23.12.1975.
Art. 24. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 240. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 240, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 241, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 242 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 243 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 244, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 244, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 245 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 246 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 248. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Art. 248. § 2B, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 248. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 249, § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 25 da Lei no 6.615. de 16.12.1978.

Art. 25 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.

Art. 25. § 1», da Lei 13.475/17.

Art. 25, § 1». da Lei nO 7.183. de 5.4.1984,

Art. 25, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 25, caput. da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 250, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 252 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 253, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 26 da Lei nO 6.533, de 24.5.1978.

Art. 26 da Lei no 6.615. de 16.12.1978.

Art. 26 da Lei n» 8.630, de 25.2.93.

Art. 26. § 1». da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, § 20, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984,

Art. 26. § 30, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 26, inciso I, da Lei 13.475/17.
Art. 26. inciso 11, da Lei 13.475/17.

Art. 26, parágrafo único, da Lei n» 8.630, de 25.2.1993.
Art. 27 da Lei no 6.533, de 24.5.1978.

Art. 27, Inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 27, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 28 da Lei no 8.630. de 25.2.1993.

Art. 28, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29. § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 1», da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. § 2», da Consolidação das Leis do Trabalho c/c arts. 90 e 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 29, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29. § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 29, §20. da Lei 13.475/17,

Art. 29, alínea "a", da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29, alínea “b", da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 29. alínea "c". da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, alínea "d‘, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29. caput da CLT.

Art. 29. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 293 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 294 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 295, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 296 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 297 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 298 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 299 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 3”. inciso I. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. S”. inciso 11, da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. inciso Hl. da Lei n* 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 3*. inciso IV, da Lei n» 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 3*. inciso V. da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 3® da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 30 da Lei n« 6.224, de 14.7.1975.

Art. 30, § 1®, da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, § 2® da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 30, caput. da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 39. caput, da Lei n® 9.601. de 21.1.1998.

Art. 30. da Lei n® 9.601, de 21.1.1998.

Art. 3®. inciso I. da Lei n® 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, inciso V, § 2®; Art. 4®. § 2»; art. S«; art. 6® e art. 7® da Lei 13.189/15, alterada pela Lei 13.456/17.
Art. 30. incisos I e li, da Lei n® 9.719. de 27.11.1998.

Art. 3®. parágrafo único, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30 da Lei n® 6.533. de 24.5.1978.

Art. 30. § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 30, caput e incisos da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 300, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 304, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 305 da Consolidação das Leis do Trabalho,
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 308 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 31 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 31, inciso I, da Lei 13.475/17.
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Art. 31. inciso il, da Lei 13.475/17.

Art. 31, inciso III, da Lei 13.475/17,

Art. 31, inciso IV. da Lei 13.475/17.

Art. 318 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 32, inciso I, da Lei 13,475/17,

Art. 32, inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 32. inciso 1(1, da Lei 13.475/17.

Art. 32, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 320, § IB, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320. § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 321 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, § 3°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 322, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 33, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 33, inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 33, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 33. inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 335, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 335, alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 34. §1®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995,
Art. 34, §2®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §3®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n« 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §5®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. alínea "a", da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Alt. 34, alínea 'b", da Lei n® 7,183, de 5.4.1984.

Art. 34. alínea “c“, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 34. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 35 da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 35, caput, c/c §§1®, 2® e 4®, da Lei 13.475/2017.

Art. 35, caput, da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 356, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Alt. 358, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 36 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 36. §4®, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo 1® da Lei n® 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso 1. da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso II, da Lei 13.475/17.

Art. 36. inciso III, da Lei 13.475/17.

Art, 37 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 1®, da Lei n® 7.183. de 5.4,1984.

Art. 37, § 2®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. § 3®, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 37. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 373-A. inciso I, da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015 .

Art. 373-A, inciso l. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso I, da CLT.

Art. 373-A. inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso II. da CLT c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso II, da CLT.

Art. 373-A, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso III, da CLT.

Art. 373-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-A, inciso IV, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 373-A, inciso V. da CLT.

Art. 373-A, inciso V, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-A. inciso VI. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 373-A. inciso VI, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 377, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 38, § 1®. da Lei n« 7.183, de 5.4,1984,

Art. 38, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 38, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 38. inciso I. da Lei 13.475/17.

Art. 38, inciso II, da Lei 13.475/17,

Art. 38. incisos I e II, da Lei 13.475/17.

Art, 384 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 386 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 389. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 39 da Lei n® 12.815, de 5.6.2013.

Art. 39. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 39, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.
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.àeFeir,Alt. 39, parágrafo único, da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.
Art. 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 390-C da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 391. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho,

alínea "b“, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c art. 19 da Lei Compt^
150. de 2015.

Art. 391-A da CLT c/c Art, 10, inciso li, alínea "b". do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementar no 146 de
25 de junho de 2014.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso II. alínea “b“. do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
Art. 392. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 392, § 40. inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, § 40, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, § 40, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 392, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 392-A. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 392-A, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 393 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 394. caput, incisos I. I e III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394, II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394. III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394-A da CLT,

Art. 394-A, §20. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
806/17.
Art. 394-A, §30, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.
Art. 394-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 396. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 4“, "caput", combinado com artigo 3", inciso I. da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®. "caput", combinado com artigo 3", Inciso II, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®. "caput", combinado com artigo 3®, inciso III. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4®, "caput". combinado com artigo 3*. inciso IV, da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Art. 4°, inciso I, da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 4®, inciso II. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 48 da Lei 6.019, de 3.1.1974, com redação dada pela Lei 13.429/17.
Art. 40 da Lei no 6.533. de 24.5.1978.

Art. 48 da Lei n» 9.432/1997.

Art. 40 inciso II, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, § 18. inciso I. da Lei no 9.601. de 21.1.1998.

Art. 48, § 18, inciso II, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, § 20 da Lei 13.475/17.

Art. 40, § 2«, da MP 927.

Art. 49, § 39, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 48, caput, do Decreto-Lei n® 972, de 17.10.1969.

Art. 49, da Lei n® 9.719. de 27.11.98.

Art. 49, inciso I, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49, inciso II, da Lei n» 9.601, de 21.1.1998.

Art. 49, parágrafo único da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 49, parágrafo único, da Lei ns 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei no 7.619, de 30.9.1987 c/c 0 art. 19 da Lei Complementar
150, de 2015,

Art. 49, parágrafo único, da Lei n» 7.418. de 16.12.1985, aiterada pela Lei n» 7.619, de 30.9.1987.
Alt. 49-C, inciso I, alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida peta Lei 13.467/17.
Art. 49.C, inciso I, alínea "b", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 49-C, inciso I, alínea "c", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 49-C, inciso I. alínea “d", da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40-C, inciso II, da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 40 da Lei n» 12.815, de 5.6.2013.

Art. 40. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 40, parágrafo 3o, da Lei ns 12.815 de 5.6.2013.

Alt. 40. parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 400 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 403, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 404, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 28, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405. inciso 11, § 30, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 405, inciso il, § 3o, alínea “b". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 3o, alínea "c". da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 405, inciso II, § 30, alínea “d", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 409 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 41, § 19, da Lei n« 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, § 29, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41, §29, da Lei 13.475/17.

Art. 41. §39. da Lei 13.475/17.
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Art. 41. §40. da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, c/c art. 47. §1« da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17.
Art. 41, caput. c/c art. 47. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 41, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 41, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 41, caput, da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art. 41. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 412 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso I. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, Incisso II, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 42 da Lei ne 12.815 de 5.6.2013.

Art. 42, § 10, da Lei no 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42. § 20, da Lei nO 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42, § 3», da Lei n» 3.857. de 22.12.1960.

Art. 42, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 42, inciso I. da Lei nO 3.857, de 22.12.1960.

Art. 42. inciso II. da Lei nO 3.857. de 22.12.1960.

Art. 427, caput, da Consolidação das Leis do Trabalha.
Art. 428, § 20, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 428, § 30. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §20, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação da Lei n® 12.594/2012.
Art. 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 53 do Decreto n» 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Alt. 43. § 10, alínea "a’, da Lei n® 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43. § 10, alínea 'b“, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 43, § 20. alínea *b‘. da Lei nO 7.183. de 5.4.1984.

Art. 43. §20, da Lei 13.475/17.

Art. 43. §40, da Lei 13.475/17.

Art. 43. §70. da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 43. caput, da Lei n» 7.183, de 5.4.1984.
Art. 430. § 18 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50. §1b. do Decreto n» 9.579/2018 e Art
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art. 50, §1», do Decreto no 9.579/2018 e Art.
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430, § 10 da Consolidação das Leis do Trabalho, combinado com Art 50
723 de 23 de abril de 2012.

Art. 430, § 10. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 432. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 433 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 44 da Lei no 3.857, de 22.12.1960.

Art. 44, §10, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §20, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 44, §40. da Lei 13.475/17.

Art. 44, caput, da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2bc da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Comolementar
150/2015.

Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 2bc da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 445. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalhe.
Art. 45 da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 45 da Lei no 8.630. de 25.2.1993.

Art. 45, §30, da Lei 13.475/17.

Art. 45, §40, da Lei 13.475/17.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2». I. da Portaria 349 de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. c/c art. 2®. Ml, da Portaria 349 de 23 de
maio de 2018.

Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, c«n redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §lo, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §11®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

Art. 452-A, §40. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A, §6o, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
80d/17.
Art. 452-A, §6o, da Consolidação das leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, c/c art. 2®, §2», da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.

Art. 452-A. §6®. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. §80. da Consolidação das Leis do Trabalho, c/c art. 6» da Portaria 349, de 23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §9®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-A. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida peta Lei 13.467/17. c/c art. 20, |t, da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida Provisória
808/17.

^^

50, V, da Portaria

50. VI, da Portaria

§10, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5®. VII, da Portaria
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Art. 452-A, inciso II, c/c §129, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela
Provisória 808/17, j
Art. 452-A, inciso 11. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medid^
808/17.

Art. 452-A, inciso III, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela MeálüaProvisória
808/17. À7 V 9 j l
Art. 452-G da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. alterada pela Medida ProvisáSa jftls?. ̂  Q

Fe;>.
msória

Art. 452-H da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17
Art. 456-A, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho. v
Art. 457, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provi^
808/17.

Art. 457, §19, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 457, §129, (ja Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n9 808 de 2017.
Art. 457, §149, inciso II), da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Art. 457, §140, incisos I e II, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.

Art. 457, §150, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, §169, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n® 808 de 2017.
Alt. 457, §189, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n9 808 de 2017.
Art. 457, §199, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Medida Provisória n» 808 de 2017.
Art. 457, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 2®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Alt. 458, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 459, § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 46 da Lei n» 3.857, de 22.12.1960.

Art, 46 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984,

Art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 461, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 462, § 4®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 462, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 464 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 468, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art, 469, § 3®. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, § 3®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 469, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 469, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 47 da Lei nB 7.183, de 5.4.1984.

Art. 47, §2®, da Lei 13.475/17.

Art. 47. §39, da Lei 13.475/17.

Art. 47, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 47, da Lei n® 3.857. de 22.12.1960.

Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 470 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 472, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, § 5®. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-A, § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 476-A, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 4®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 5®, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 69 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.

Art. 477, § 6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 477, § 6®, alínea “a", da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 6®, alínea "b". da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 477, § 8®, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 477, § 8°. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, §69 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 477, §6® da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 479, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 48 da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 48 da Lei n® 7.183, de 5.4.1984.

Art. 48. inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso II. da Lei 13.475/17.

Art. 48, inciso Kl. da Lei 13.475/17.
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àe Feir.Art. 484-A, inciso I. alínea 'b", da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 18, §l°,da Lei n» 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § 1°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 5°, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 487, § 6°. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 488, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 49, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 5°, "caput", da Lei n“ 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5°. § 1°. da Lei n® 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 5", § 2°. da Lei n® 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5» da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59 da Lei n^ 5.889, de 8.6.1973, combinado com 0 § !<> do art. 5° do Regulamento aprovado pelo Decreto n<r 73.626. de
12.2.1974.

Art. 59 da Lei n» 5.889, de 8.6.1973.

Art. 59 da Lei n9 9.719, de 27.11.98.

Art. 59. § 2», da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59, § 39, Inc. I, c/c art. 5», & 29, Inc. I. da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 59. § 39, inciso I, combinado com 0 art. 59,  § 2», inciso I, ambos da MP 936/2020.

Art. 59, § 39, inciso I, combinado com 0 art. 59.  § 2®, inciso I, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 50. inciso I. da Lei n“. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 59, inciso II, da Lei n*. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59. inciso lil. da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59. inciso IV, da Lei n”. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 59. inciso V, da Lei n“. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 59.A, §39, da Lei n» 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei n® 13.429/2017.

Art. 59; § 29. I da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 50 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 50. §19. da Lei 13.475/17.

Art. 50. §3», da Lei 13.475/17.

Art. 507-A da Consolidação das Leis do Trabalho com redação conferida pela Lei n® 13.467, de 2017.

Art. 51. § 29, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51. § 39. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. § 49. da Lei n9 7.183. de 5.4.1984.

Art. 51. § 50. da Lei no 7.183, de 5.4.1984.

Art. 51. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 52 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 52 da Lei n» 7.183. de 5.4.1984.

Art. 52, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 52. parte final, da Lei nfl 7.183, de 5.4.1984.

Art. 53 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 53. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 54, alínea "a", da Lei no 3.857. de 22.12.1960.

Art. 54, alínea "b", da Lei n® 3.857, de 22.12.1960.

Art. 54, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 54, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 543. § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543. § 6®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 543. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 545. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 56, parágrafo único, da Lei 13.475/17.

Art. 57, caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 58, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.

Art. 58. § 1®. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 58, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 58-A. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 58-A. caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 58-A, caput, e §4®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 582 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 583 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 583, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Alt. 587 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59. § 1®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 2® c/c § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, § 2® c/c §5®, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59. § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.

Art. 59, § 2®, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 59, §29. da Lei 13.475/17.

Art. 59, §59. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.

Art. 59, caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art, 19 da Lei Complementar 150. de 2015,
Art. 59. caput c/c art. 61, da Consolidação das Leis do Trabalho.

■***
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Art. 59, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. Z*^
Art. 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisó^’808/17. V ‘D/i f)
Art, 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17. ^ T?lc* \ oU
Art. 59-A, §2» da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provfsóna^^’'“^
808/17,

Art. 6”

Art. 59. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Comple
de 2015. j

caput". combinado com artigo 3”, inciso III, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6°, "caput", combinado com artigo 3°, inciso IV, da Lei n® 5,811, de 11 de outubro de 1972.

Art, 6°, "caput". combinado com artigo 4®, inciso I. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 6®, inciso I, da Lei n* 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6®. inciso II. da Lei n“ 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 63 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 60 da Lei nO 5.889, de 8.6.1973.

Art. 60 da Lei n» 6.533. de 24.5.1978.

Assinatura

Art. 60. § 10, da Lei 13.475/17.

Art. 60, § 20, da Lei 13.475/17.

Art. 60, §30 da MP 927.

Art, 69, § 30, da Lei 13.475/17.

Art. 69. caput, da Lei 13.475/17.

Art. 69. caput, da Lei n» 6.615, de 16.12.1978.

Art. 60, caput, da Lei no 9,719, de 27.11.98.

Art. 69, caput, da MP 927.

Art. 60, inciso I, da Lei n*. 12.023. de 27.08.2009.

Art. 69, inciso II. da Lei n®. 12.023, de 27,08.2009.

Art. 60, inciso II. da Lei n» 5.811, de 11.10.72.

Art. 60, inciso tll, da Lei n®. 12.023, de 27.08.2009.

Art. 60, parágrafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.

Art. 69, parágrafo único, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 60.A da Lei no 10.101/2000.

Art. 60 e parágrafo único da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 60, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 602 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 602, parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § 19, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61, § 29, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 61. § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho,

Art. 61, §29, da Lei 13.475/17.

Art. 61. §39, da Lei 13.475/17.

Art. 61, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 62, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 628, § 19. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 63, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 630, § 39, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 630, § 39. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, § 59, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 630, §49, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 64. caput. da Lei 13,475/17.

Art. 65. caput. da Lei 13.475/17.

Art. 66 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 66, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 67. §29. da Lei 13.475/17,

Art. 67, caput c/c §19. da Lei 13.475/2017.

Art. 67. caput, c/c art. 68. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 67. parágrafo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 68, §10. da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela MP 905 de 11 de novembro de 2019.

Art. 68, caput. da Lei 13.475/17.

Art. 7® da Lei n® 605/1949.

Art. 79 da Lei n® 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 150/2015.

Art. 79 inciso 11 combinado com Art. 8b § 10 e Art. 12 caput e incisos I e il. da MP 936/2020.

Art. 70 inciso It combinado com Art. 8® e Arts. 11 e 12, da Lei nO 14.020 de 06/07/2020.

Art. 79 inciso II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79 Inciso lli da MP n» 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79, 119. da Lei 13.475/17.

Art, 79. § 39 da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79. §19, incisos I e II da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79. §10, incisos I. il e III da Lei no 14.020 de 06/07/2020.

Art. 79, caput, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 79, caput, da Lei n® 9.719, de 27.11.98.

Art. 79. caput, da MP 936/2020.

Art. 70. caput, da MP n® 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79, III e alíneas "a", "b" e "c” combinado com o art. 11. §1®, da Lei n® 14.020 de 06/07/2020.

Art. 79, lli e alíneas “a". “b“ e "c" combinado com 0 art. 11, §1b. da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 79, III. e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com 0 art. 11, §19, da MP 936/2020.

Art. 79, inciso I, da Lei nfi 14,020 de 06/07/2020.
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Art. 73. inciso I. da MP 936/2020.

Art, 70. inciso I, da MP no 1.045 de 27/04/2021.

Art. 7fi, parágrafo único, da Lei n« 5.889, de 8.6.1973.
Art. 70, parágrafo único, da Lei na 9.719. de 27.11.1998,

Art. 7», parágrafo único, inciso II, da MP 936/2020.

Alt. 70 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, § Ifl, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, § la, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho,

de'2015^ Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar^lSa
Art. 71. § 4», da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 71. §5® , da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, §53 da CLT. com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §50, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71. caput. da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 71, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 71, caput, da Lei 13.475/17.

Art. 72. caput, da Lei 13.475/17.

Alt. 722 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, § 1“. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 73, §2». da Lei 13.475/17.

Art. 73, §33. da Lei 13.475/17.

Art. 73, §4». da Lei 13.475/17.

Art. 73, §53, inciso I, da Lei 13.475/17.

Art. 73, §53, inciso II. da Lei 13,475/17.

Art. 73. §59, inciso III, da Lei 13.475/17.

Art. 73. §50, inciso IV, da Lei 13.475/17.

Art. 73, caput. da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 74, §23 da CLT.

Art. 74, §39 da CLT.
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Este Informativo, elaborado a partir das deliberações tomadas pelo Tribunal nas sessões de julgamento das
Câmaras e do Plenário, contém resumos de algumas decisões proferidas nas datas acima indicadas, relativas a
licitações e contratos, e tem por finalidade facilitar o acompanhamento, pelo leitor, dos aspectos relevantes
que envolvem o tema. A seleção das decisões que constam do Informativo é feita pela Secretaria das Sessões,
levando em consideração ao menos um dos seguintes fatores: ineditismo da deliberação, discussão no
colegiado ou reiteração de entendimento importante. Os resumos apresentados no Informativo não são
repositórios oficiais dejurisprudência. Para aprofundamento, o leitor pode acessar o inteiro teor da deliberação,
bastando clicar no número do Acórdão (ou pressione a tecla CTRL e. simultaneamente, clique no número do
Acórdão).

SUMÁRIO

Plenário

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A faculdade
legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade
dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários, uma vez que. mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em
princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta aparentemente
vantajosa vir a se tornar desfavorável à Administração.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei
Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia e à
finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das micro e
pequenas empresas).

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base de
cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a fixação de
preços que a desconsidere.

Inovação Legislativa

Lei 12.873, de 24.10.2013.

PLENÁRIO

1. É ilegal a exigência, como documento de habilitação, de certificado de registro cadastral (CRC). A
faculdade legal de apresentação do CRC não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a
competitividade dos certames ao conjunto de empresas cadastradas.
Pedidos de Reexame interpostos por gestores da Secretaria dos Recursos Hídricos e Meio Ambiente do Estado
do Tocantins (SRHMA/TO) requereram a reforma de acórdão por meio do qual o Tribunal aplicara multa aos
recorrentes por irregularidades identificadas em contratos envolvendo recursos federais para execução das
obras de construção da Barragem do Rio Arraias, em Tocantins. Entre os ilícitos constatados, destaca-se a
exigência de apresentação de certificado de registro cadastral (CRC) como documentação de habilitação das
licitantes. O relator observou que "os registros cadastrais destinam-se a racionalizar o processo licitatório
para órgãos públicos que realizam certames com frequência, dispensando as empresas que detenham o CRC.
nos termos do art. 32, § 2o. da Lei 8.666/1993, de apresentarem parte dos documentos de habilitação listados
nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações". Acrescentou ainda que " a faculdade legal de se apresentar o CRC...
não pode se converter em obrigação, de forma a restringir a competitividade dos certames ao universo de
empresas cadastradas pelo órgão estadual'. Por fim, considerando que. no concreto, apenas uma
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empresa, além da vencedora, participou do certame, propôs a rejeição do recurso sobre a questãõrnra^íí^kQi____
se inalterado o acórdão recorrido. O Tribunal endossou a proposta do relator. Acórdão 2857/My-PfitílÍÜ9Q .
TC 028.552/2009-1. relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

2. Nas licitações para contratação sob regime de empreitada por preço global, não se exclui a necessidade
de limitação dos preços unitários, uma vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada
item, em princípio, servirão de base para eventuais acréscimos contratuais, sob pena de uma proposta
aparentemente vantajosa vir a se tomar desfavorável à Administração.
Ainda no âmbito dos Pedidos de Reexame interpostos por gestores da SRHMA/TO, fora questionada a
irregularidade relativa à "inexistência de critérios de aceitabilidade de preços unitários para os Editais ...,em
afronta ao art. 40. inciso X. da Lei 8.666/1993". Segundo o recorrente, tais critérios não seriam relevantes em
empreitadas por preço global. O relator, em oposição, registrou que "o fato de um processo licitatório ter sido
realizado para uma contratação em regime de empreitada por preço global não exclui a necessidade de
limitação dos preços unitários". Explicou que "mesmo nessas contratações, os valores pactuados para cada
item. em princípio, servirão de base no caso de eventuais acréscimos contratuais, de sorte que uma proposta
aparentemente vantajosa poderá se tornar desfavorável à Administração". Ao se reportar ao caso concreto,
destacou que. em um dos contratos, cujo preço total sofreu significativa majoração após modificações no
projeto executivo, observou-se "a elevação de quantitativos em itens com sobrepreço e a redução de outros
com preços equivalentes aos de mercado", ocasionando desequilíbrio econômico- financeiro. Em relação a

outro ajuste, o relator observou que, apesar de afastada a ocorrência de sobrepreço global, "alguns itens
apresentaram preços unitários até 20% acima dos de mercado, ocorrência que podería ser evitada pelo
estabelecimento de critérios de aceitabilidade de preços unitários associada a uma estimativa adequada dos
preços referenciais". O Tribunal, seguindo a proposta do relator, negou provimento ao recurso. Acórdão
2857/2013-PIenário, TC 028.552/2009-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 23.10.2013.

3. A prestação de declaração falsa para usufruto indevido do tratamento diferenciado estabelecido pela
Lei Complementar 123/06 caracteriza fraude à licitação e burla ao princípio constitucional da isonomia
e à finalidade pública almejada pela lei e pela Constituição (fomento ao desenvolvimento econômico das
micro e pequenas empresas).
Pedido de Reexame interposto por sociedade empresária questionou deliberação proferida pelo TCU, pela qual
a recorrente fora declarada inidônea para participar de licitação junto à Administração Pública Federal, por
fraude à licitação. A sanção decorrera de declarações ínverídicas, prestadas em diversos certames federais, de
que a empresa cumpria os requisitos legais para se beneficiar do tratamento diferenciado dispensado pela Lei
Complementar 123/06 às microempresas e empresas de pequeno porte, nas licitações realizadas pelo Poder
Público. A recorrente alegou, essencialmente, que “teria praticado apenas um erro formal, que não se
conjundiria com fraude à licitação". Analisando o mérito recursal, anotou o relator que “a prestação de
declaração falsa em uma licitação, com o fim de usufruir indevidamente dos benefícios previstos na Lei
Complementar 123/2006, não pode ser considerada como erro formal, pois caracteriza burla ao princípio
constitucional da isonomia e à finalidade pública almejada pela lei e pelos arts. 170, IX. e 179 da Constituição,
que é o fomento do desenvolvimento econômico das micro e pequenas empresas, por meio de tratamento

favorecido em relação ao dispensado às empresas de maior porte". Ademais, prosseguiu o relator, "a
falsidade das declarações prestadas residiu em aspecto substancial, concernente ao valor do faturamento
bruto anual da empresa (requisitos previstos no art. 3°. incisos I e II, da Lei Complementar 123/2006). não se
tratando, assim, de mero erro de forma". Caracterizada a fraude à licitação, “pelo usufruto indevido do
tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 123/2006. mediante a prestação de declaração
falsa em certames licitatórios", o Plenário acolheu a proposta do relator pela negativa de provimento ao
recurso. Acórdão 2858/2013-Plenário, TC 028.729/2012-9, relator Ministro Benjamin Zymler. 23.10.2013.

4. Os contratos de prestação de serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11 devem
considerar, em seus orçamentos, a desoneração da folha de pagamento decorrente da mudança da base
de cálculo para a contribuição previdenciária instituída pela lei, sendo passível de ressarcimento a
fixação de preços que a desconsidere.
Representação formulada por unidade especializada do TCU apontara possível irregularidade em diversos
contratos no âmbito da Administração Pública Federal, decorrente da não revisão dos preços praticados por
empresas beneficiadas pelo Plano Brasil Maior, que estabeleceu a desoneração da folha de pagamento para
alguns setores da economia (mudança da base de cálculo para a contribuição previdenciária). nos termos do
art. T da Lei 12.546/11 e do art. 2“ do Decreto 7.828/12. Analisando o feito, o relato consignou que "a
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desoneração da folha de pagamento para alguns setores da economia, mediante a mudança d^^se
para a contribuição previdenciária. deve refletir no vaior dos encargos sociais estabelecid^ /
mão de obra nos contratos administrativos firmados. Nesse sentido, apontou a necessidad^
termos das avenças para que seja considerado o impacto das medidas desoneradoras" e
“providências para que se obtenha o ressarcimento dos valores pagos a maior em relação aos contratos de
prestação de serviçosjá encerrados ”, Relembrou, com esteio no § 5° do art. 65 da Lei de Licitações, que “as
partes têm assegurado o equilíbrio econõmico-financeiro, que pode ser traduzido no fato de que os encargos
do contratado devem estar equilibrados com a remuneração devida pela Administração Pública ". E que. dada
a natureza distinta do pacto que o particular faz com a Administração, as margens de lucro estão nele
explicitadas, refletidas no orçamento detalhado em planilhas que devem expressar todos os custos unitários. A
propósito, pontuou o relator que “a desoneração não ocorre para aumentar lucro, mas sim para diminuir o
preço dos produtos e serviços. Assim, caso não se reduza a remuneração, o lucro, no contrato administrativo,

acaba se elevando”. Configurada a existência de supedâneo legal e econômico para a renegociação sugerida,
0 Plenário, acolhendo a proposta do relator, considerou procedente a representação e expediu determinações
aos órgãos competentes para que adotem medidas necessárias (i) à revisão dos contratos de prestação de
serviços celebrados com empresas beneficiadas pela Lei 12.546/11. ainda vigentes, mediante alteração das
planilhas de custo, e (ii) ao ressarcimento administrativo dos valores pagos a maior em relação aos contratos
de prestação de serviços já encerrados. Acórdão 2859/2013-Plenário. TC 013.515/2013-6, relator Ministro
José Múcio Monteiro, 23.10.2013.

INOVAÇÃO LEGISLATIVA

Lei 12.873/2013: Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a utilizar o Regime Diferenciado de
Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas
as ações relacionadas a reforma, modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias
destinadas às atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural, e dá outras
providências.

Elaboração: Secretaria das Sessões
Contato: infoJuris@tcu.gov.br
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